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EOTTAL 0E TOIIADA DE PREçOS No 004J2022 SESA

LrcrTAÇao Do TrPo ,irENoR PREçO
PARÂ A CONTRATAÇAO DE EIIPRESA PARÂ
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUçÃO
DE UM POSTO DE SAUDE DA FAMILIA (PSF) NA
LOCALIDADE DE SANTANA, CONFORME

CONVÊNIO COIiI A SUPÊRINTENDÊNCIA DE

OBRÂS PÚBLICAS DO GOVERNO DO ESTADO -
SOP - N' 13/2022, MAPP:1065, JUNTO A
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNrcíPIO DE

CRATEUS - CE.

A PreÍeitura Municipal de CÍaieús, através da Comissáo Permanente de Licilaçao, devidamenle nomeada
pela PoÍtaÍia No 006 01.042022 de 01 de abÍil de 2022, lomam público para conhecimento dos
rnteressados que, na data, horário e local abaixo preüslo, abíiÍá licitaçtu, na modalidade Tomada de

Preços, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em regime de execuÉo indireta com empreitada por preço

global, para alendimento do objeto desta licilação, de acordo com as condiçoes estabelecidas neste Edital,

observadas as disposiçôes contidas na Lei Federal n'8.666/93 de 21.06.93 e suas alteftsoes posteriores e
íra Lei Complemenlar no 123/2006 e suas alteragões posteriores

lJnidade Administrativa: SecretaÍia da Saúde
Ordonador dê Dê3pêsâs: Thiago Viana da Silva
Dotaçóes OÍçamentárias: 09 09.10.302.01 76.1.007

Elsmento d€ Derpesa: 4.4.90.51.00
Tipo do Licitação: [,lenor Preç. Global;
Forma do Ergcuçáo: lndireta
Rêgime dê Erecução: O Regrme será de execução rndireta, com empreitada poÍ preço global

Fontê de RecuÍso: 632 0000 00 - Transferências do Estado ReÍeÍenles a Convênios e outÍos Repasses

ünculados a Saúde; 500.1002 00 - Receita de lmposto e ÍÍansÍerência de lmpostos - Saúde.

V HORÂ, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessao pública marcada para:

As Oghoomin

Do dia 10 de maio de 2022
No endereço: Sala da Comissâo PeÍman€nte de Licitações, locâlizada á A,/enida Edilberto Frota, 1821,

Planallo, Creteús - CE.

Consliluem parle integrante deste Edital, independente de transcriçáo os seguintes anexos:

ANEXO l- l\rodelo de apresentação de caía-proposta,
ANEXO ll - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta;
ANEXO lll - [4inuta de contratoi
ANEXO lV- Modelo de Declaraçoes;
ANEXO V- Projeto Básico
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í,0- DO OBJETO

f'



cús'iEFEITUII 
DE

lrr.odo Irlt Por Yoca

f

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE

1 1- A presente licitaçáo tem como objelo a CONTRATAÇAO
UIV POSTO DE SAUDE

DE EMPRESA PARA A PRESTA
DA FAMíLÁ (PSF) NA LOCALI DADE

SANTANA, CONFORME CONVÊNIO COM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO
GOVERNO DO ESÍADO _ SOP - NO BNO22, MAPPI1O65, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO
MUNIcIPIO DE cRAÍEÚs - cE.
'1.2- O valor globalestimado para estes seÍvi@s está em tomo de R$ 428.427,30 (quatroc€ntos e vinle e oilo
mil e quatrocentos e vinte e s€te reais e tÍinta centavos), e foi calculado a partir do orçamento básico anexo V
desle Edital.

2- DAs coNDrçóEs DE PARTrcrpAçÂo
2 1 . PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAçÃo:
2.11 . Podetá participar do presente certame licitatóÍio qualqueÍ pessoa juridicá, localizadas em qualquer
Unidade da FedeÍaçáo, deüdamente cadastÍada na PreíeiluÍa de Crateú$CE, ou não cadastrada, que

atender a todas as condiçóes exigidas para cadastÍamenlo até o 3'(terceiro) dia anteÍior à dala do
recebimento dos envelopes, e que satiíaçám a lodas as condrÉes deste edihl, inclusive tendo seus
objelivos sociais ou câdastramento compatíveis com o objelo da licitaçfu.
2.1 2 - A ME ou EPP que ptetender se benefrciar, na licitaçà'o, da LC 123/06, deverá entegar à C.anissáo,

iútanenle con os enyelopes de haül ac4) e prcposta, declaÊçfu na loma do Anexo V deste edild,
assinada Nlo lilulat ou representante lqd da enpresa, devidanenle conprcvda ld
lilul aN ade.hep rc se nlação
2.1.3. ConÍoíne DecÍeto Municipal n' 910 de 23 de abíl de 2020, so podeÍtu adenhar no Setor de Licitaço€s i
Sala de Sessões, os licitanbs que estilelem hzendo o uso de máscaÍa 0 náo uso por parte do ÍepÍesenlanle
não resultrÉ em exclusà) do ceÉame, no entanto o mesmo deverá apenas entÍegar os enrêlopes, pÍeenchendo
pÍolocolo aprcpriado.
2.1.4. PaÍa todos os presentes, será organizado o ambiente da sêssáo de iulgamento com afastamenlo
mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metÍos de distância enlÍe os presenles.

2.'l.5. lmportante o uso de álmol, pÍefeÍencialmente em gel, para higienizaçâo.
2.'1.6 Vedaçâo de presençá, na sessão, de representantes das empresas e de agenles públicos
perlencentes aos grupos de isco.
2 1 7 Necessádo observar que não se trata aqui de invasão às c{mpetências dos órgãos de vigilância

sanitáíia, mas Eo-somente de recomendaçies às unidades administrativas e comissão de licitação no

sentido de mitigaÍ a propagaçáo da pandemia, garantindo maior sêguranÉ a todos os presentes nas s€ssões
presenciais (inclusive ewntuais cjdadãos), estimular a paíicipaçâo de empresas interessadas no ceíame,
oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardaÍ os agentes de compras. (Texto retirado

do 0Ficr0 No 6347/2020iGAB-CE/CEAR/úCGU).
2.1.8 Será peÍmitida a enlrda de pessoas para assistirem as s€ssões públicas desde com utilizaÉo de

máscara de proteÇão, mantero aÍastamento pÍeústo no ilem 2.1.4. e não pertencer ao grupo de risco.

2 1 9. Cumprimento de outras normas determinadas pelas âutoridâdes sanitárias de saúde.

2.2- Ão poDEúo pARÍtctpAR DEsra LrcrrAÇÃo:
2.2.1 - Não poderâo paÍticipar licitanles com sócios, cooperados, drretores ou representantes comuns
2.2.1 1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço ÍoÍ constatada a comunhão de sócios,
diretores ou repÍesentantes enke licitantes participantes, somenle uma delas poderá participar do cefiame.
2.2.1 2 - Se conslatada a comunhão de socios, diÍelores ou representantes entre liciantes participânles após
a abeÍtura dos envelopes de preço, os Íespectivos participanles seráo automaticamente desclassiÍicados do
certame, independentemente do preço proposto

2.213 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas, por Íorça da Lei ne 8.666,€3 e suas alteraÉes posteriores;

a) Oue tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo
com o Cadastro Nacional de Empresas lnidóneas e Suspensas (CEIS) O Presidente vedficaíá essa condição
no site http:/furwtry.portaldatransparencia.gov.br/sancoeyceis na Íase do credenciamento, devolvendo os
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envelopes das paÍlicipantes que sê enquadrem nesta situaÉo;
b) Cumprindo penalidade de suspensão tempoÉria imposta pela PÍeíeituÍa Municipal de Crateús
c) Eíejam sob falência, concordata, dissoluÉo ou liquidaçáo, fusão, cisão ou de incorporaçáo;
d) Reunidos sob ÍoÍma de consorcio;
| - A vedaçâo à participações de interessadas que se apÍesentem conslituidas sob a foÍma de conso il Selc
justificá na medida em que nas contratações para fomecimenlo de bens/execuçao de serviços comuns, é
bastanle corÍiqueiro a paÍticipaÉo de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua matoria,
apresentam o minimo exigido no locanle à qualifcaÇão técnica e econômico-financeira, condições suficientes
pala a execuçáo de contÍatos dessa natureza, o que não tomarà restito o univeÍso de possiveis ticitantes
individuais. A ausência de mnsórcio não traÍá pÍejuizos à compelfividade do certame, visto que, em regra, a
formação de consórcios é admilida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou
de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não leÍiam condições de suprir os requisitos de
habilitação do edital e ainda não teÍiam as mndi@s necessárias a execução do objelo individualmente
Nestes c€sos, a Administraçáo, com ústas a aumentar o númeÍo de participantes, admite a formação de
consorcio.

ll - Tendo em üsla que é prerÍogatva do PodeÍ Público, na mndi@ de contratante, a escolha da
paíEipação, ou nã0, de empresas constiluidas sob a Íoma de consoÍcio, com as deüdas justificatrvas,

conÍome se depreende da literalidade do teío da Lei n" 8.666/93, que em seu AÍt. 33 que atÍibui à
AdminislraÉo a prenogativa de admissâo de consórcios em licita@s por ela promoüda§, pelos motivos já
expostos, conclui-se que a vedação de conslituiçâo de empresas em consorcio, para o caso concreto, é o
que melhor âtende o interesse público, por prestigiar os principios da competitiúdade, economicidade e
moralidade
lll - Ressaltese que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item
2 2.1 3 alinea 'd" deste edital, para o caso concrelo em anáhse, visa exatamente afastar a restrição à
competição, na medida que a reuniáo de empresas que, indiúdualmente, poderiam fornecer os bens,
Íeduziria o número de licitantes e poderia, eventualmenle, proporcionar a formação de conluios/carteis para
manipular os preços nas licitaçoes
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profssionalcom servidor ou dirigenle de órgão ou entidade contratante
ou responsável pela licitaÉoi
q Aubr do poieto básico ou executivo, pessoa fisica ou juridica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante,
h) oue seja sociedade estrangeira não aulorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadEdas, no que mubeÍem, ao disposto no artgo 9o, seus incsos e
parágrafos, da Lei FedeÍal no 8.666/93 e suas posteÍiores atualizaçi€s;
2.2.1 4. Para averiguaÉo do disposto conüdo no item 2 2'1 3 alinea "a' , a licitante deverá apÍesentar no alo
do credenciamento consulta impressa do Cadaíro Nacional de EmpÍesas lnidôneas e Suspensás - CEIS,
emitido üa intemet no sitio do ponal da transparência do govemo íederal
(htlpl/www poÍtaldatÍansparencia.gov.br/sancoes/ceis), para comprovaçáo ou não se a empresa soÍre
sanção da qual decora como efeito restriçáo ao dtreito de paÍticipar em licitaçóes ou de c€lebrar contratos
com a Administração Pública.
2 2.2. Não poderá participar empresa que náo explore ramo de atividade compatível com o objeto desta
hcitaçá0.

2.2.3. E vedado ao servidoÍ dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Crateús,
Autarquias, Empresas Públicas ou FundaÉes, instiluidas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de
Clateús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimenlos
desta Licitação;
2.2.4- A catacleizaçáo das situações expostas no item 2.2, a padiÍ da constatação pela Comissão, rmplicará
na eliminaÉo sumáda do pÍoponente do respectivo processo
2.2.5. Só poderá apesentar ou solicihr quaisquer docuÍnentos, manibíar-se ou Íepresentar qualquer empresa
licitante no pEsente ceÍtaíre, repÍesentante legal habililado, de\endo apresentar os seguintes docuÍnentos:
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2.2.5.í . TRATANDO-SE DE PROPRIETARIO OU SOCIO ADMINISTRÂDOR:
l- Documento oficial com foto;
ll- Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Sociat/Estatuto Social/Registro de Firma individual Cerlillcado
Condição de l,ilicroempreêndedor lndividual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se
tÍatando de Sociedade Comerciali e, no caso de Sociedade poÍ Ações, acompanhado dos documenlos
referentes as eleiÉes de seus administÍadores; em se tratando de MEl, o documento que e disponibilizado
por meio do sitio www.pona6oempreendedor.gov.bÍ.

2.2.5.2. TRATANDO§E DE REPRESENTAiITE LEGAL
l- Documenlo Oficialcom fotol
rl - PRocuRAÇÃo PoR INSTRUMENÍO PÚBLtCO OU PARTTCULAR, esla ú[ima aurenticada por carrório
comp€tente, (acompanhado com os alos mnstitutivos da pessoa juridicâ, ata de sua eleiçáo, mntrato socral,

Iequerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exeÍcer
dheitos e assumir obígações em decoÍrênciâ de tal investidura). A procuração ainda deverá ser específca
para participar do presente certame, onde deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei,

representar a licitanle e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos adminislralivos, apresenlar
documentos de habilitaÉo e proposta de preçls, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praücár todos os demais atos perlinenles ao c€rtame, em
nome da licitante.
acima de 01 lun) ano civil. a conlat da data da sua enissáo.

2.3. DO CREDENCIAMENTO
2.3.1 CREoENCIA EiITo: Cada licitante deverá apresentar-se mm apenas 01 (um) repÍesentante,

deüdamente munido de documentaÇáo hábilde credenciamento, o qualserá o único admitido a intervir nas

di\€rsas fases do pÍocedimento licitatório, respondendo assim, para todos os eíeitos, pelo licitante
IepÍesentado.
2 3.2. Cada representante deverá apresenhrainda:
2.3.2.1 TRATANDGSE DE PROPRIETÁRO OU SôCIO ADMIT{ISTRADOR:
2 3.2.1.1. Documento de dent?rde de fé pública com btografia;
2.3.2.1.2. Ato Constitutivo da Empresa (CortraÍo §ociar/EshÍrrÍo §ocía/Regbto dê Fima lndivídual) em
ügor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercral; e, no caso de
Sociedade por Açoes, acompanhado dos documentos ÍeÍerenles às eleiçôes de seus administradores;
2.3.21.3. VeÍifcaÉo, confome determina o llem 2.21.4, através de consulta ao Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emiüdo üa inlemet no sitio do portal da transparência do govemo

federal, para comprovação ou não sê a empresa sofÍe sanção da qual decona mmo eÍeilo restriçà) ao direilo
de paÍticipar em licitaÉes ou de celebraÍ contratos com a Administração Pública.

2.3.2.2. TRATANDO§E OE REPRESEiIÍANTE LEGAL:
2.3.2 2.1 - Documento de íderiUrde de É pública com fotografia;
2.3.2.2.2 Ato Constitutivo da Empresa (CortaÍo SocialEstaluto SocíaíRegisto de Fhma lndivídua\ em
vigor, devidamente regislrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade ComeÍcial; e, no caso de
Sociedade por Açoes, acompanhado dos documenlos reÍerenles às eleiçôes de seus administradores;
2 3 2.2 3. PROCURAÇÃO POR lilSTRU El,lTO PÚBLGO OU PARTICULAR, (acompanhado com os atos
constitutivos da pessoa juridica, ala de sua eleiÉo, contrato social, requedmento de empÍesário individual,
etc, nos quais estejam expressos podeÍes para o outoÍgante exercer direilos e assumir obrigaFes em
decoÍrência de tal inveslidura) A procuracão ainda deverá indEar outorga de poderes para, na forma da lei,

represental a liotante e praticar os atos a que se destrna interpor recursos administrativos, apÍesentaÍ
documenlos de habililação e proposla de pÍeços, asstnar ala e os demais fins pertrnentes ao certame, em
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances veÍbais de preços e pÍaticaÍ todos
os demais atos pertinenles ao certame, em nome da licitante. OBS: não seÍáo aceitas Drocuracões

í
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23.2.2.4. VeÍillcação, conforme determina o ilem 2.21.4, através de consulta ao CadaslÍo Nacional O'e-

:r
Empresas lnrdôneas e Suspensas - CEIS, emitido üa intemet no sílio do poÍtal da transparência do govemo

Íederal, para comprovaçáo ou não se a empresa soíÍe sanção da qual decrrra como efeito restÍição ao diÍeito

de paÍticipar em licitaÉes ou de celebraÍ contratos com a Administraçáo Pública.

2.3.3. Na ocásÉo do credenciamento, as microempresâs e empresas de pequeno porte poderão padicipâr

desta licitaÇão em condiçôes diÍerenciadas, na ÍoÍma prescÍita na Lei Complementar no 123, de '14 de

dezembo de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fns legais, sob as penas da lei, que cumprem os

requisilos legais para qualifcaçâo como microempresa ou empÍesa de pequeno poíe nas condiçôes do

Estatuto Nacional da Microempresâ e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Ler ComplementaÍ no

123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, que esláo aptas a usuÍÍurr do lratamento

Íavorecido nos seus arligos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4o do artigo 3o

da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazel, não poder usufruir dos beneÍicios concedidos pela

referida lei

2.3.4. Devendo apresentar em anexo a declaraÉo preüía no item 2.3.3 a CêÍtidâo Simpliíicada da Junta
Comercial, crm data náo inbrior a 30 (linla) dias da data de aberlura do certame, da sede a pessoa juÍidica

(quando s€ trata de [,lE e EPP)

2.3.5. Os documentos de credenciâmento e de idenlificação deveÉo ser apresenlados em separados dos

envelopes de habilitaÇáo e proposta de preço, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes

da abertura dess€s envelopes
2.3 6 Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumenlo particular de mandalo, ou

procuração pública ammpanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;

2 3.7 Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante s€ia úcio{erente, diretor do licitanle ou titular de frma
individual, dispondo por si só de podeÍes de repÍesentação, deverão sel apresentados documentos que

comprovem tal condiÉo (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiçáo, etc ), nos quais esteFm

expressos seus podeÍes para exercerdireitos e assumir obÍigaçôes em decoÍência de tal investidura

2 3 8. As empresas enquadradas no regime diíeÍenciado e Ía\rorecido das microempresas e empÍesas de
pequeno poÍte que não apresentarem a declaraÉo pÍeüsta neste subitem, podeÉo participar normalmente

do certame, porém, em igualdade de mndiçoes com as empresas náo enquadladas neste Íegrme

2.3I A inconeção ou náo apres€ntação do instÍumento de mândato, da comprovação de que se trata o sub

ITENS 2.3.2.1. e 2 3.2.2. e demais, implicará no não cred€nciamento do licitante. Obviamente ainda sendo

aceitas os documentos de habilitaçáo e proposta de preços Apenas a licitante não teÍá Íeplesentante

credenciado.
2.3 10. Ntu podeÉo participar licitantes com socios, coop€rados, diÍetores ou representantes comuns

2.3.11. Se antes do inicio da abeÍtuÍa dos enwlopes de pÍeço for constatada a mmunhâo de sócios,

cooperados, direlores ou representanles enlre licitantes participantes, somenle uma delas poderá participar

do ceÍlame
2.3.12. Se constatada a comunhão de socios, cooperados, direloÍes ou representantes enlle licitantes
participantes apos a abertura dos envelopes de preço, os respectivos paíicrpanles seráo automaticamente

desclassificados do ceÍtame, independentemente do preço proposto.

2 3.13 A não apresenlaçtu das exigências dos ilens 2.3.2.1.3. e 2.3.2.2.4 pot paÍte do licitante náo implicaÉ
ausência de documentos para eÍeúo de descredencEmento, uma vez que poderá ser veriÍicado pela(o)

Presidente(a) tal exigência conforme reza item 2.1 4 desle edital.

2.3.14. Toda documentação apresentada em ópia deveÉ estar âutenlicada em cartóÍio competenle, ou por

seMdoÍ da administraÉo ou publicação em órgâo da imprensa ofcial. ConíoÍme deteÍmina o Art 32 da Lei

8.666,€3

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3 'l- O presente procedimento de hcitação seguirá o seguinte tÉmite em fases distintas:
3. í . 1 - Recebimenlo de envelopes de 'documentos de habilitação' e 'proposlas de preços";

P
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3.1.2 - AbertuÍa dos envelopes contendo os Documentos de Habilitaçãoi
3.'1.3 - Resuhado dejulgamento dos Documentos de Habrlitação
3.'l .4 - Prazo recursal previslo no aÍt 1 09 inciso I alinea "a" da lei I 666/93
3 1 5 - AbeÍtura dos envelopes contendo as Propostas de PÍeços;

3.í.6 - Análise e Classificaçâo das PÍopostas de Preços;
3.'l 7 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços;

3'1.8 - Prazo recursal previsto no art109 inciso I alinea "b" da lei 8.666€3
3 1 I - ApuÍação do Ínenor pre§! e declaraçáo de vencedor;

À PREFEITURA IiIUNICIPAL DE cRATEÚs - cE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) -
ENVELOPE No 0t - DOCUIEI{TAçAO
TOtilÁDA DE PREÇOS N" 004J2022 SESA

\,
-'r{<
à,
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4- GEiIERALIOADES
4.'l - O inleressado em participar deveÉ conheceÍ todas as condições eslipuladas no presente Edilal para o

cumprimenlo das obrigações do objeto da licitação e apresenlação dos documenlos exigidos A
paíicipaçâo na pÍes€nte licitação implicáÉ na total aceitaçfu a lodos os leÍmos e integral sujeição à

legislaÉo aplicável, notadamente à Lei 8.666,€3, alteÍada e consolidada
4.2 - Na hipolese de não haveÍ expediente na data designada para a realizaçáo do ato, este será realizado

no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hoÍa
4.3 - Este Edital e seus elementos mnslitutivos, podeÍá ser obtido na Comissão PerÍnanente de LicitaÉo
da Preteitura Municipal de CÍateús, mediante TeÍmo de Retirada de Edital emilido pelo seloÍ de licitação

desta pÍefeilura, nos hoÉÍios de 08h00min às 12h00min e/ou pelo site do TÍibunal de Contas do Estado -

TCE, no endereço: hÍÍpsl/licilacoes.tce.ce gov.brl
4.4 - Cada licitante deveÉ apÍesenlar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de

HabilitaÉo e Prcposta de PÍeço, sendo aceita a Íemessa üa postal.

4.5 - Em cáso de enúo dos envelopes de HabilitaÉo e PÍoposta, pela úa postal, Comissâo de Licitação

náo se responsaülizaÉ se os yesnos náo chüaren a tenao hâbilpara a aberlura do c€dâme.
5- DA FASE DE HABILITAÇAO
5.1 -A fase de habilitaçâo consiste na apÍes€ntação de documentos de forma a cornprovar a regulaÍidade

da proponente, conforme regulamenh o Art. 27 da Lei I666,€3.
5 2 - Para se habilitarem nesta licitâÉo as licitantes deveÉo apresentar envelope fechado, lendo no

honlispicio os seguintes dizeres:

5.3'O envelope'4" deverá conter os documentos a seguir clacionados, todos perÍeitamente legiveis,

dentro de seus prazos e validade para o dia e horáÍio indicados no Preâmbulo do edital.

5.4. OS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO CONS|ST|RÃO EM:
5.4.í. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL
5.4'1 1 Prova de lnscriÉo no Cadastro de Fomecedores da Prefeilura lrunicipal de Crateús, através do

Certificádo de Registro Cadastral (CRC) deüdamenle inscÍito no prazo de 03 (trés) dias antes do

Íecebimenlo das pÍopostas (art 22, ll, § 20 da |ei8.666,€3).

5.4.2. RELATTVA À HAB|LTTAÇÃO JURIo|CA:
5.4.2.1 REGISÍRO COttlERClAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante seÍ a sucursal, filial ou agência, apresenlar o
registro da Junta onde opera com aveóaçáo no regrstro da Junta onde tem sede a matdz.
542.2 AÍO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
deüdamente registrado no Íegistro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tÍatando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de elerçáo de

VERDE
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seus administradores; devendo, no cáso da licitante s€r a sucursal, flial ou agência, apresentar

cooperativâ5 -

Canório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretona em exercicio; devendo, no
caso da licitante s€r a sucursal, flial ou agência, apÍesentar o regislÍo no Carlório de Regislro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera mm aveóação no Cartório onde tem sede a matÍiz.
54.24. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sooedade estrangeira em
tuncionamento no Pais, e ATO DE REGISTRo DE AUTORIZAÇÃo PARA FUNCIoNAiTENTo expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.4.2.5. CÓPrA RG E CPF D0(S) SÓCtO(S)ADt\4TNTSTRATOR(S) OU TTTULAR DA PESSOA JUR|DTCA:

Obs: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçáo
respectiva.

5.{.3. REGULARIDAOE FISCAL E TRABALHISTA
5 4.3.1. Prova de inscÍiçáo no Cadaslro Nacionalde Pessoas JuÍidicás (CNPJ)i

5.4 3.2. Prova de inscÍiÉo no cadastÍo de contÍibuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitanle, pertinenle ao seu ramo de atiudade e mmpalivelcom o obieto contratual,
5 4.3.3. Prova de reguladdade paÍa com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do

licitante

a) A comprovaçâo de regulaÍidade para com a Fazenda FedeÍal deveÉ seÍ Íeita alravés da Certidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos TÍibutádos FedeÍais e à Dívida Ativa da Uniáo (CND), emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de

20141

b) A compÍovaçao de regulaÍidade para mm a Fazenda Esladual deverá ser íe a através de Certidão
Consolidada Negativa de tÉbilos inscÍilos na Divida Aliva Estadual;

c) A mmpovaÉo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá s€Í íeila atÍavés de Certidâo

Consolidada Negativa de [Ébilos inscritos na Diüda Aliva Municipal.

5 4 3 4 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

CeÍtifcado de Regularidade de Siluação -CRS e;
5.4 3.5. Prova de situação Íegular perante a JustiÇa do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos
Írabalhistas - CNDT, conforme Lei '12.440/20'11.

5,43,6 . OBSERVAÇÔES. DA PARTICIPAÇÀO DE MICROEI.íPRESAS (ME) E EMPRESAS DE

PEOUENO PORIE (EPP)e os micÍoempreendedoEs indiüduais (MEl);

5.4.3.6.'1- Nos terÍnos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n" 123/06, as MEl, ME e EPP, deveÉo
apresentar toda a documentaÉo eÍgida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restriÉo com
relaçâo à regulaÍidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma resiÍiÉo com Íelaçtu à regularidade fiscale tÍabalhista, seÉ assegurado as l\rEl, l\íE e

EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua Íegularização, prorÍogável por gual periodo medianle
justificativa tempestiva e aceila pela Presidente, nos termos do § 1", aÍt 43, do mesmo dispositivo na Lei

Complementarn'123/2006,cujotermoinicialmnespondeÍáaomomentoemquealicilantefordeclarada
vencedora do certame, para a regularização da documentaÇão, pagamento ou parceiamento do débilo, e
emissáo de eventuais cêÍtidôes negaüvas ou positivas com eÍeilo de ceíidâo negativa.
b) A não regularizaÉo da documentaÉo no prazo previsto acima implicaÉ na decadência do direito á
contrataÉo, sem prejuizo das sanÉes preüstas no ad. 81 da Lei 8 666/93, sendo facultado à
Administraçao convocar os licitantes Íemanescentes, na ordem de classificáção, paÍa contÍatação, ou
revogar a licitação.

5.5. RELATIVA À OUALIF ECONÔ ICO. FINANCEIRA
5 5.1. Balanço patrimonial s domonstraçôes contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigiveis e
aplesentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,
acompanhado dos lerÍnos de abedura e de encerâmento do LivÍo Dáno - estes lermos devidamenle

+
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da Junta onde opera com aveóaçâo no registÍo da Junla onde tem sede a matriz
5 4.2.3. INSCRIÇAo DO AT0 CoNSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
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Iegislrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o númeÍo do Livro Diário e das fol
quais se acha transcíito, que comprovem a boa siluação financeira da empÍesa, com vi
compromissos que terá de assumir caso lhe s€ja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinad
contador responsável, sendo vedada sua substituição poÍ balanceles ou balanços provisónos, pode
âtualizados poÍ indices oficiais quando encenados há mais de 03 (tés) meses da data de apresentação
pÍoposta;

5.5.1 1 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e DemonstraÇoes Contábeis
assim aprêsentados:

a) Sociêdades empresaÍiais em gêral: Balanço paldmonial e demonstraçôes contábeis (DRE) do último
exercicio fscal registrados ou aúenlicados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitanle,
acompanhados de cópia do termo de abeÍtura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraido
b) Sociedades empreEárias, êspcciíicamento no caso de sociEdades anônimas regidas pela Lei n0.

6.40'1116: regislrados ou aulenticados na Junta ComeÍcialda sede ou domicilio da lic anle; ou publicados

na imprensa ofcialda União, ou do Estado, ou do Distrito FederalconfoÍme o lugarem que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande ciÍculação editado nâ localidade em que está a sede da
companhia;

c) Sociedades simples: Íegistrados no Registro Ciúl das Pessoas juridicas do locál de sua sede; caso a
sooedade simples adote um dos tipos de sociedade empÍesária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para

as sociedades empresádas
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverào apresentar demonslrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
acompanhado do termo de abertura Livro Diádo - esle temo devidamente registrado na Junta Comercial
âssinado pelo sociegerente ou direlor e pelo contador ou outÍo profssional equivalente, deüdamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
5.5.2. Enlend+se que a expressão'na fo|Ir'i,a ú rol constante no item 551, no minimo: balanço
patrimoniale DRE, registro na Junta Comercial ou órgA) competente, termos de abeÍtura e encenamento).
5 5 3. As cópias deveÉo serodginárias do Livro DiáÍio devidamente formalizado e registrado
5.5.4. A empresa optanle pelo Sistema Público de EscdtuÍaÉo Digilal - SPED poderá apÍesentá-lo na

"toma da lei' .

5.5.5. Entende-se que a expressão "?a ,bÍma da ,of constante no item 5.5.4. engloba, no minimo:
a) Balanço PatÍimonial;

b) DRE - DemonstraÉo do Resulhdo do Exercício;
c)Íermos de abeÍtura e de enceÍramento do Livro DiáÍio;
d) Recibo de entrega de escrituraçãl mntábil digttal (PaÊ efeilo o que detemina o Ai. ? do OecIelo No

9.555, de 6 de novembm de 2018);

QB§-A autenlicaÉo de liúos contábeis das pessoas iuridicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
podeÍà ser leila pelo Sistema Público de EscÍituração Digilal - Sped, instituído pelo Decreto no 6 022, de 22
de Fneiro de 2007, por meio da apEs€ntação de escíturaçáo contábildigital, na forma eslabelecida pela

SecretaÍia da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto No 9.555, de 6 de
novembro de 2018)
5.5.6. As cópias deverâo seÍoriginádas do Livro Diário constante do SPED.
5.5.7. A EscÍituração Dig al deverá estaÍ de acordo com as lnstruFes Normativas (RFB n" 1420i2013 e
RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de EscÍiturâçáo Digital- SPEo. Para maiores informações,
verificaÍ o site wwwreceita.gov.bí, no link SPEo. Ficándo a eÍgência de apresentação do Balanço
Patrimonial do útimo exeÍcicio social, a ser apresentado no prazo que detemina o aÍt. 5o das lnstruções
Normâlivas da RFB, bem como o que deteÍmina a Jurisprudência no Aórdão TCU n' 2 669/2013 de
relatoÍia do l\,linisko Valmir Cam

5 5 8, Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, iuntamente com os documentos em
apreço, o memorial de cálculo corespondente.

OBS: Os pÍazos parâ aprGentação dos Balanços PatÍimoniais para as emprssas optantes pelo
sistema SPED são ueles definidos na I Normativa no 2 de 28 de abrilde 2021.

&
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5.5.9 Com base nos dados eíraidos do balanço será avaliada a capacidade ínanc€ira da empr

confoÍmidade com o art. 19, lnciso XXIV da lnstruÉo NoÍmaüva no 06/20'13- MPOG, as empresas
apresentar o cálculo dos indices financeims, sendo qualifrcadas apenas as que lorem con
solventes Para isso serão utilizadas as seguintes definiçoes e ÍoÍmulações: a boa situação financei
baseada na obtençAo de indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência GeÍal (SG),
que um (>1)e Liquidez Corente (LC), maior que um (>1), cumulativamenle, resultantes da aplicaÉo das
fóÍmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizávela Lonqo Prazo

Passivo Circulanb + Eígível a Longo Prazo

SG = Atiro Tohl
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

5 5 9.1. As empresas, que apresenlarem Íesultado infeÍior ou igual a I (um)em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e Liquidez CoÍrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido

de 10% (dez por cento) do ValoÍ Estimado da contÍatação. Devendo a compÍovação seÍ [eita Íelativamente

à dala de apresentaÉo da proposta

5.5.9.2. JUST|FtcATÍvA DA ExtGENctA oos tt{DtcEs co TÁvErs:
a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgãos que promovem procedimenlos licitatónos,

constatou'se a utilização dos indices contábeis acima, mnclusivamenle, os mais adotados no segmento de

licitaçôes;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA

da licitante. Caso contÉrio, o desatendimento dos índices, revelará uma siluaÉo DEFICITÁR|A da

empresa, colocando em risco a execução do contrato
c) Anle o exposto, a exigência do Edital nada mais Íez que lÍaduzir em crilérios objetivos o disposto no an.

37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contÍatação de empÍesas em s uação EQUILIBRADA é o
mÍnimo que a Prefeitura lllunicrpal de Crateús dele c€rcar-se para ass€gurar o integral cumpnmento do

contrato. Ademais, os indices escolhidos Íoram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo'

de segurançâ na mnlrataçáo.
5.5 10. Apresentar CERTIDAO I{EGATIVA 0E FALEI{ClA OU RECUPERAÇAO JUDICIAL expedida pelo

distribudor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validadel

5 5 11 Garanlia de manutenção da pÍoposta no R$ 4.284,27 (quatro mil e duzentos e oitenta e quatro reais

e vinte e sete centavos), corespondente a apÍoximadamente '1olo (um por cento) do valor estimado da

lic açã0, que será recolhida junto a Prefeitura Municipal de Crateús - CE.

5.5.11.'1. A garantia de manulenção de proposla, quando não Íecolhida em moeda corrente nacional, mas

em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 90 (noventa) dias,

contado da data de entrega dos Documenlos de Habilitação e Propostas de Preços
l) CauÇáo em dinheiro - A licitante íará a comprovaçáo mediante a apresentaÇáo de depósito em conta da
Preíeilura Municipal de Crateús - Agência no 0237-2, Conta Conente No 5452-6, Banco do BÍasrl Caso no

recibo de deposito conste o deposito íeito em cheque, a licitanle deverá juntar declaração em original,
íomecida pelo BANCO confiÍmando a compensaÉo do cheque, e a liberação do valor na conta da
PÍeíeituÍa, conÍoÍme dados bmecdos
ll) FEnçâ bancária: A licitante entregará o documento oÍiginal fomecido pela lnstituição que a concede, no
qualconstaÉ:

1. BENEFICIÁRlOr Prefeitura Municipal de Crateüs
2 OBJETO: Garantia de paíicipação na Tomada de PÍeços n" 004/2022 SESA

t

+
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3. VALOR: R$ 4.284,27 (quatro mil e duzentos e oilenla e quatÍo reais e vinte e s€le centavos)
4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa)dias

5.oue a liberação será feila mediante a devoluçáo pelo órgáo licitante do documento origin
automaticamente, após o prazo de validade da caÍta

5.r ouALrFrcAçÃo TÉcNca:
5.5 1 Prova de insciÉo ou Íegistro da licitanle e do pÍofissional técnic!, iunto ao Conselho Regional de
EngenhaÍia Arquitetura e Agronomia (CREA).

5.5.2 Comprovaçâo do licitante de possuir em seu quadro permanente de p€ssoal/coÍpo técnico, na data
prevista para a licitaçáo, pÍofssional(ais) de nivel superior na área de engenhana civil, detentor (es) de

alestado de responsabrlidade técnica expedido por pessoas iuridicas de dheilo público ou privado,

devidamente registrados no CREA da região onde os serviços foÍam executados, acompanhado da
respecliva Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprovem ter o(s) profssional(is) executado serviços em

caÍacteÍisticas técnicas semelhanles as do obieto oÍa licitado, atinentes as Íespectvas parcelas de maior
íeleváncia.

5.5.2 1. Para fns da comprovação de trata esse subitem sáo consideradas parcelas de maiol relevânciai

a)Concreto plúlBR, FCK 20MPa mm agregâdo adqurndo -quanütati\ro minimo 4 m!
b) Alvenaria de tijolo ceÍâmico furado (9x19x'19) cm, dargamassa mista de cal hidralada esp=1ocm (1;2;8)

- quantitativo minimo 133 m'z

c) CobeÍtura telha cerâmica (ripa, caibm, linha)- quanlitativo minimo 110,5 m'
d) Cerâmica esmaltada relifcada c/arg. Cimenlo e areia até 30x30cm (900cm') PEI-5/PEI-AP/PAREDE -
quantitativo minimo 183 m'?,

e) Látex duas demãos em paredes - quantitativo mínimo 118m'?

5 5 3. Náo serão aceitos âtestados de Fiscalização, Supervisáo, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou

AssessoÍia Técnic€ de ObÍas.

5.5 4. As Ceíidões de Acenio Técnico apresentadas deverão constar, obrigatoÍiamente, os nomes dos
profissionais indicádos, as quanüdades mensais e/ou tolâis executadas, o pÍazo de execução dos serviços
e o localonde os serviços foram e/ou estão sendo Íealizados;
5.5.5. Os pÍofissionais rndicados como responsáveis técnicos pela realizaÉo dos serviços devereo figurar
como responsáveis lécnicos da Licitante, podendo vir a s€rem substituidos em caso de íato superveniente
por oulros, desde que sejam igualmente qualiÍicados e, desde que sejam previamente autorizados pela

Administração [,íunicipal;

5 5.6 Entende-se, para fins desle Edital, como peíencenle ao quadro pemanentel
a) PaÍa socio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato socEl consolidado ou conlralo
sooal e todos os aditivos;
b) Para direlor, mediante a apresentaçáo da ata de eleiÉo e posse da atual diretoia, deüdamente registrada
junto ao órgão comp€tentei
c) Se o responsável técnico não foÍ sócio e/ou diretor da empresa, a comprovaÉo se daÉ mediante a
apresentaÉo da ópia da CaÍterra de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada;
d) Contlato de prestaçáo de serviço.
5.5.7. O licitante devená iuntar declaraÉo expressa assinada pelos Responsáveis Técnicos, detentores da
Cedidão de Ac€rvo Técnico e Atestado, inÍormando que os mesmos concodam com a rnclusão de seus
nomes na paíicipaçâo permanente dos serviços na condiÉo de pofi$sionais responsáveis técnicos.

Í
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lll)Seguro gaÍantja - A apólice devera seremitida em Íavor da Contratante
5 5.11 2. A garanlia de manulenÉo de proppsta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as
las€s de habililação (Documentos de Habilitaçáo) ou de classifcáÉo (Propostas de Preç.s), para as
empresâs inabilitadas ou desclassificadas, ou apos a adjudicação, exc€to para a vencedora da licitação,
que será liberada no mesmo prazo, após a data de assrnatura de Contrato.
55113 Para efeito da devolução de que trala o subitem antedor, a gaÍantia prestada pela LICITANÍE,
quando em dinheiro, será atualizada monetaÍiamente
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5.5.8 No caso de duas ou mais licitanlos aprcsentaÍem atestados de um mesmo
responsáveltécnico, como comprovaçáo de qualificação lécnica, ambas seráo rnabilitadas.
5 5.9. Declaraçáo conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6" da Lei n" I666/93 e suas alte
dispoe da instalaçáo de cánteiros, máquinas, equipamenlos e pessoal técnico especializado pa
realizaçáo do objeto da licilação, com relaÉo explicila dos equipamentos e pessoal.

5.510. DE ONSTRAçÃO DE CAPACTDADE TÉCI{|COOPERÂC|OI{AL, alravés de Atesrado(s)
íomecido(s) por pessoa luridica de diÍeito públim ou privado, devidamente registEdo na entidade profissional

compelente, com idenlitcaÇão do assinante, compmvando que a LICITANTE (Empresa), em seu nome,
pÍeslou ou está prestando serviços compatível com o objeto da licitação, que compror€m atendimento as
Íespectivas parcela de maior relevância;

5.5.10.'1. Para fns da compovação de Íata esse subitem são consideradas parcelas de maioÍ relevância:
a) Concreto pl/lBR, FCK 20[,íPa com agregado adquiÍido - quantitatvo minimo 4 m3

b) Alvenaria de tüolo cerâmico tuÍado (9x19x19) cm, c/argamassa misla de cal hidratada esp=1ocm (1;2i8)

- quantitativo minimo 133 m'.

c) Cobedura telha cêÍámicá (ripa, cáibro, linha) - quantitativo mínimo 1'10,5 m'z

d) Cerámica esmaltada Íetificáda darg Cimento e areia até 30x30cm (900cm'z) PEL5/PEI-APiFAREDE -
quantitativo minimo 183 m'1;

e) Látex duas demeos em paÍdes - quantitativo minimo 118m'?

5.6 - RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO:
561-Declaraçãodequei

r' Declaraçâo expressê de que atende ao disposto no Art. 7', inciso XXXlll da CF/88, conÍorme modelo do
Anexo lV.
/ Expressa de integÍal concoÍdância com os lermos desle edital e seus anexos,/ Sob as penalidades cabiveis, de inetstência de Íato superveniente impeditivo da habilitaÉo, ficando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorÍências posteÍioÍes, (aít.32, §2, da Lei n.'8.666/93.

5 6.2. Todos os documentos necessáÍios à paíicipação na pÍesente Íase deverão ser apresentados em
original, úpia autenticada por cartório competente, publicaçáo em Órgão Ofcial ou autenticada pela

Comissáo Permanente de Licilação mediante apresentaçáo dos odginais.

5.6.3. Cada Íolha deverá conesponder a uma autentic€Éo, ainda que diversas reproduÇôes s€iam feitas na
mêsma folha, todos peÍÍeitamenle legiveis
5.6 4 Caso na autentica(lo conste exprcssamente que a mesma se refeÍe ao verso e ao anveEo do

documento, a exigência refeÍente à autenticaçáo de todas as faces do docunEnto fica sem validade.
5 6.5. Não serao acêitos documenlos apresenlados por meio de filas, discos magnétims, film€s ou ópias em
fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-s€ íotos, grávuÍas, desenhos, gÉficos ou catàlogos apenas como
íoÍma de ilustraçâo das pÍopostas de preço

5.6 6. Os documentos necessáios à participação na pÍesente licitação, compreendendo os documentos
reÍerentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresenlados no idioma ofcial do

Brasil
5.6.7. As proponentes fcam obrigadas, ainda, a cumprirem além das exigências editalicias, as leis especiais
às quais se enquadram e se amparam.
5 6 8. Quaisquer documentos necessários à parlicipaçáo no presenle certame licitatóio, apÍesentados em
lingua eÍrangeiÍa, deveíão sel autenticádos pelos respêctivos consulados e traduzdos para o idioma oficial
do BÍasil, poÍ tradutor juramentado.

5.6.9 Caso o documento apresentado seja expedido por instituiÉo que regulamente a disponibilização do
documento pela lntemet, a Comissão Permanente de Licitação veriÍicará a aulenticidade do mesmo atÉvés
de consulta eletónica.
5.610. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licilanle deverá, sob pena de ser

Íaa
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inabililada, apEs€ntar o referido documento constandc o tenno fnal de seu peÍiodo de validade t.
com o periodo da paralisaçáo e deveÍá, quando do téÍmino da paÍalisaÉo, sob pena de ser i

supeNenientemenle, levar o documento à Comissão Permanente de Licilação nas mndiÉes de autenticaçâo
exigidas por este edital, pâra que seja apensado ao processo de licitaçâo. Caso o processo já tenha sido

enviado ao órgão de odgem da licitação, deverá a licitanle levá-lo a esla instituição para que o mesmo se
proceda.

5.6 11. Se o licitante for a [4ATR|Z, todos os documenlos deverão estar em nome da matdz, se for a FlLlAL,
todos os documentos deveÍão eíar em Íx)me da filial, exceto aqueles documentos que, pela pópÍia
nalureza, mmpmvadamente, Íorem emitidos sornente em nome da matriz;

5 6.12 Caso o licitanle prelenda que uma de suas filiais/malÍiz que não o paÍlicipante desta licitação, execute

o futuro contralo, deveÉ apÍesêntaÍ toda documenla@ de ambos os estabelecimentos

5.613. Os licitantes que apÍpsenlaÍam documentos de habilitação em desacoÍdo mm as descriçoes

anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e foÍÍna e ilegíveis serão |NAB|L|ÍADOS, sendo eliminados

não podendo paíicipar da fase subsêquente do processo licitatório

5.6 14 Somenle será aceito os documentos amndicionados no envelope 'A", não sendo admitido
posterioÍmente o recebimento de qualquer outÍo documento, nem permúido à licilante fazer qualquer adendo

em documento entÍegue à Comissáo Permanente de Licitaçáo

5 6 15. A Comissão poderá, também, solicilar oÍiginal de documento já autenlcado, pala fm de verificaçáo,

sendo a empresa obrigada aprcsentá-lo no prazo máximo de,l8 (quarenla e oito) horas contados a partil da

solicitaçtu, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

5 6.'16 A solicitaÉo Íeita durante a sessão de habilitaçâ) deverá ser registÍada em Ata.

6 - DA PROPOSTA DE PREçOS
6.1 - A licitante deveÍá enlregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de

Habil[açáo, até a hora e dia preustos neste Edital, as PRoPOSTAS DE PREÇOS devendo seÍ

coníeccionada no minimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na

parte extema os seguintes dizeresi

À PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE cRÁTEÚs -cE
(IDENTIFICAçÃO DA EilPRESA)
ENVELOPE ]f 02 . PROPOSTA DE PREÇOS

TO A0A DE PREÇOS [o 0042022 SESA

6 2. As propostas deveá) ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma ünica via

datrlografada/ digitada ou impressa por qualquer processo mecânim, eletónico ou manual, sem emendas,

EsuÍas ou enlrelinhas, entÍegue em envelope lacrado

6.3. AS PROPOSTAS DE PREçOS DEVERAO, AINDÀ CONTER:

6 3.1. A razão social, local da sede e o número de inscriçáo no CNPJ da licilantei

6 3.2. AssinatuÍa do RepÍesentante Legal e do pÍofssionaltécnico - do engenheko, canlendo o número da

Carterra do CREA desse profssional;

6 3.3. lndicação do pÍazo de validade das proposlas, ntu infeÍior a 60 (sessenta) dias, contados da dala da

apresentação das mesmas.

6 3.4. Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algaÍismos e por

extenso, iá consideÍadas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tdbutos, mà>de-obra e transpoíe,
incidentes direta ou indirelamente no Objeto deste Edital.

6 3.5 Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes integranles da mesma, os
seguinles anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional do

engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA desse profssional:

6 3.5.1. Planilha de Orçamenlo, contendo os preços unitários, quantitativos e preços lotais de todos os itens

constanles do Projeto Básico, onde estaÍão contidas todas as despesas necessárias para a execução dos

3)/
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Bserviços, inclusive as saladais, totalizaÇão dos encargos sociais e tBbalhistas, despesas adicionai
lotalizaÉo de impoíos e taxas;
6 3.5.2. O valor do BDI considerado para mmpor o preço lotal deveÍá sêr explicitado no orçamento;
6 3.5 3 Cronograma FisiceFinanceiro compativelcom os sêrviços;
6 3.5.4 Planilha de Composição Analitica do BDl,
6.3.5.5. Planilha de Composiçóes de Preços Unitários paÍa lodos os serviças descritos no Orçamento
Básico;

6.3.5 6- Planilhas de Composição de Encargos Sociais;
6.3.6. Na elaboraçáo da Pmposta de PÍeço, o licitante deverá observar as seguintes condiçôes: Os preços
unitários propostos paÍa cada item conslante da Planilha de Orçamento 8ásico deveráo incluiÍ todos os
custos diretos e indiÍelos, tais mmo: mateÍiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão{e-obÍa,
encârgos sociais, impostos,{axas, despesas administÍaiivas, lÍansporles, segums e lucro
6 3.7 Corerão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitaÍ em
sua pÍoposta.

6.3.8. Ocorendo divergência enlÍe os valores propostos, pÍevaleceÍão os descitos poÍ exlenso e, no caso
de incompatibilidade entre os valores unitáÍio e tolal, prevaleceÉ o valor unitáÍio
6 3.9. oeclaraÉo de que assume inteira responsabilidade pela execuÉo dos serviços, objeto deste Edital,
e que serão execúados confoÍme exigência edilalicia e contratual, e que serà) iniciados dentro do prazo de
até 5 (cinco) dias mnsecutivos, mntados a paÍlir da data de rec€bimento da Ordem de Servlço.
6 3.10 0s valoÍes serâo aplicádos como conslante conforÍne discdminados no anexo V (Projeto Básico),
sendo que na formulação da propoía a licitante deverá computar todas as despesas e custos relacionados
com os trabalhos a seÍem executados, inclusive os de natureza tributária, trabalhista e preúdenciária,
ficando esclarecido que a Prefeitura l\4unicipal de Crateús, náo admitiÉ qualquer alegação posterior que

vise o ressarcimento de custos náo considerados nos preços, Íessalvados as hiÉteses de criação ou
majoração dos encargos fscais.
6.3.'11. Os valores deveÍão ser referidos à data de recebimento das propostas, consideÍando-se a condição
de pagamento e de reajuste do valoÍ dos mesmos de acordo com o critéÍio indicado na minuta do contrato.
63.12 Para a coneta elaboÍação da proposta, a licilante deverá examinar atentamente todos os
documenlos da licitaçáo A apresentaçâo da Prcposta implica, necessaÍiamente, na aceitaçáo, integral e
sem restriÉes, de todas as condições estabelecidas nesle Edilal e seus anexos.
6313. Em nenhuma hipotese legalmente náo preusta, será concedido prazo para apresentaÉo ou
complementação de documentos. A falta de qualquer dos elementos exigidos para o Envelope ll acaÍretará
a desclassificaçáo da licitante.
6 3.'14 Nfu serão aceitos quaisquer benelicios após a abertura das propostas.
6.3 15. O preç, de cada serviço proposto deverá conter todas as despesas com mão de obra e encargos
socEis - inclusive adicional de insalubidade, seguÍos, e demais encãrgos necessários - materiais,
feÍramentas e equrpamentos, custos com o @ntrole tecnológico e laboratodal, quando necessários, lÍibulos
federais, estaduais e municipais, atentando as especificaçôes técnicas mntidas neste Edital, ABNT e
PreÍeilura Líunicipal de Crateús - CE, necessáios à peÍíeita execuçâo de Mos os serviços, assrm como
sua remuneraçáo e lucro.

Obs.: Para cada ilem de seMço, deveÉ ser apresentada sua respectiva composiçáo unilária de prcço,
conforme solicitada acima
6.3.'16. SeÉ desclassific€da a proposta que:

6 3.161 Não esüverem em conÍormidâde com os requisitos estabelecidos neste editalj
6 3.16.2. Contiver vicios ou ilegalidades, br omissa ou apres€nlaÍ iÍegulaÍidades ou defeitos capazes de
d ificultar o julgamento;

6.3.16.3. Não apresêntar as especificâçóes técnicas exigidas no PÍojeto Básico ou anexos;
6.3.16.4. Contiver oÍerta de vantagem não preúía neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentaÍ pÍeço ou vantagem baseada nas oÍeÍlas dos demais licitantes;
6.316.5 Apresêntar, na composição de seus preços:
6.3 16 5 1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossimit;
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6.3.16 5.2. Custo de insumos em desacordo com os pÍeços de meÍEdo;
6.3 16.5 3. Quantitativos de mãMe{bra, matedais ou equipamenlos insufcientes para compor a
dos seÍviços
6.316.54 Apresente pÍeço global orçado ou quaisqueÍ preços unitários que superem os preços de
reíeÍência discnmnados neíe edital.
6.3'16.55. Será igualmente desclassifrcada a pmposla manifeslamente inexequivel. Considera-se
inexequirrel a proposta de preços que comprovadamente Íor insuficienle para a cobertura dos custos da
contralação, apresente preços unitádos simbólicos, inisónos ou de valoÍ zero, incompati\€is com os pÍeços
dos insumos e saládos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatóro da
licitação náo tenha estabelecido limites mínimos, excelo quando se referirem a materiais e inslalaçôes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração
6 3.16 5.5.1. 0 exame da inexequibilidade obsêÍvará a fórmula prevista no aí 48, §§ 1o e 2 da Lei n"
8.666, de 1993.

6 3.16.5.5.2 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preçp, ou em caso da necessidade de
esclarecimenlos mmplementares, podeÉo s€r efetuadas diligências, na forma do § 30 do artigo 43 da lei
8.666, de 1993

6.3.17. Ouando o licitanle apresenlar preço final inÍerior a 30% (tdnta por cento) da mária dos preços

oíeÍtados, não sendo possivel a sua imediata desclassificâçáo por inexequibilidade, seÉ obrigatória a
ÍealizaÉo de diligências paÍa o exame da prcposta.

6.3.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afeÍiÍ a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apÍesenlar as provas ou os indicos que fundamentam a suspeita
6 3 19 A participação na presente licitaÉo implica a concordância do licitante com a adequaÉo de lodos
os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais degaÉes de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especifcaçóes, memoÍiais e estudos técnicos preliminares dos projelos não
poderão ultrapassar, no seu conjunlo, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art.
'13, lldo Decrelo n. 7 983/2013.
6.3.20. As aliquotas de tribulos mtadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites eslabelecidos na
legislação lÍibulána,
6.3.20 1. 0s lributos cansiderados de natureza direla e peMnalistica, como o lmposto de Renda de Pessoa
JuridEa - IRPJ e a Contibuiçáo Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deverão ser incluidos no BDI;
6 3.20 2 As licitantes sujeitas ao regime de tÍibutação de incidência nãorumulaüva de PIS e COFINS
devem apresentaÍ demonstnativo de apuraçáo de contÍibuiçoes sociais comprovando que os percenluais

dos referidos tÍibutos adotados na taxa de BDI corÍespondem à média dos peÍcentuais efetivos recplhidos
em vríude do direito de compensaçtu dos créditos pÍeústos no aÍt 3" das Leis 10 637/2002 e
10.833/2003, de ÍoÍma a garantir que os pÍeços contratados pela AdministraÉo Pública refitam os
b€neÍlcios lributános concedidos pela legislaçâo lÍibúáía
6.3 20.3 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de lSS, PIS e
CoFlNS, discíminados na composiçáo do BDl, compativeis as aliquohs a que eslão obrigadas a recolher,
coníome pÍevisão contida no Anexo lV da Lei ComplementaÍ 123/2006.
6.3.21. Eros mateiais no preenchimenlo da planilha náo são motivos sufcientes paÍa a desclassifcação da
pÍoposta, quando a planilha puder s€r ajustada sem a necessidade de majoração do preço oferlado
atendidas as demais condições de aceitabilidade.

7.0. D0 PROCESSAiIEilTO DA LTCTTAçÃO

7.1 - A presente LicitaÉo na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o
procedimento estabelecido no aÍt. 43 da Lei n 8 666,€3 e suas alteIações poíedores.
7.2 - Após a entrega dos en,êlopes pelos licitantes, não serâo aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou
supressóes ou esclaÍecimento sobre o conteúdo dos mesínos.
7.3 - 0s esclarecimentos, quando necessários e desde que solicilados pela Comissão deste Municipio,
mnstarão obÍigatoÍiamente da respectiva ata.
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7.4 - E Íacultado à Comissão ou autoddade superior, em qualquer fase da Licitação, promover
destinada a esclarec€r ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de docu
inlomaçôes que deveria constar originaÍiamente da propcsta.

7.5 - Será lavrada ata circunstanciada duranle todo o transcoÍrer do processo licitatório, que será assinada
pela Comissão de Licitação e os licitantes presenles, coníome dispôe § 

'1o do art 43 da Lei de Licitaçoes.
7 6 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçao e a proposta de pÍeço, será
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local preústo neste Editá|.
7.7 - Paia a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer represenlar por, no máximo, 02
(duas)pessoas.
7I - Os membros da Comissão e 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes
dos concoÍrenles, examinaráo e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e PÍopostas de
Preços apresentadosj
7 I - Recebidos os envelopes "4" DOCUMENÍOS DE HABILITAÇÂO, "B" 'PROPOSTA DE PREÇOS",
procedeÊse-á com a abertuÍa e a análise dos envelopes Íeferentes à documenlaÉo
7.'10 - A Comissão podeÉ, ao seu exclusivo citério, proclamaÍ na mesma sessão, o resultado da
habililação, ou convocaÍ outra para esse Ím, ficando cientificados os interessados;
711 - Divulgado o resultado da habililação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art 109, inciso 1,

alínea "a", da Lei de Licitações, faÍá a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 'proposta de preços",

lacrados.

7.12 - AbeÍtura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que seÍão examinadas pela Comissão e
pelas licitantes presentes

7.13 - Divulgação do resultado do julgamento da proposla de preços e observância ao pÍazo Íecursal
plevislo no art 109, inciso'1, alínea "b", da Lei n" 8.666/93.
7.'14 .Após a fase de habilitação, náo c€be desistência de proposta, salvo motivo justo decorÍente de fato

supervenienle e aceito pela Comissào de Licilação.

8.0 - DO CRITÉRIO DE JULGAiIENTO
A)- AVALIAÇÃO DOS DOCUIIIENTOS DE HABILITAÇAO. ENVETOPE"A'
8.1 - Compete exclusivâmente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações pÍestadas, bem

como julgar a capacidade técnica, econômicá e financeira de cada proponente e a exequibilidade das
propostas apresentadas.
8.2- A habilitaÇáo será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as
exigências pertinenles á Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal, Oualificação Técnica e à Qualifcação
Econômica e Finênceira

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE"B"
8.3 - A pÍesente licitaÉo sera julgada pelo cdtéio do MÊNOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso 1, § 1"

do art 45 da Lei das Licitações.
8.4 - Serão desclassificadas as propostas:

8.4.1 - Que não atenderem as especiÍcações deste Edital de Tomada de Preços;
8.4.2 - Oue apÍesenlarem preçls unitários ifiisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüiveis
(na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou supeÍiores ao valorestimado para esta licilação, constante do

item 1.2 deste editali
8.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido mmo aqueles superiores aos preços unitários e globais

estabelecidos no Anexo V - Projeto Básico, deste Edital,
8.4.3 - Que apresenlarem condiçôes ilegais, omissôes, erros e divergência ou coníito com as exigéncias
deste Editêl;
8.4.4 - Na proposla prevalecerá, em caso de discordância entÍe os valoÍes numéricos e por exlenso, estes
últimos

I 4 5 - Não será considelada qualquer oferta de vantagem não pÍevisla nesta TOMADA DE PREÇOS, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
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8.4.6 - Os enos de soma e/ou multiplicação, bem como o valoÍ total proposto, eventualmente,
nas Propostas de Preç{s das proponenles, serão deüdamente corrjgidos, não se constituindo,
alguma, como molivo para desclassiÍicação da proposla.
84.7 - Será declarada vencedora a proposta com ttlEtloR PREÇO GLOBAL entre as

Í,

licitantes
classifcadas;
8.4.8 - Quando ÍoÍ constalado o empate, mnfoÍme estabelece os Artigos /t4 e 45 da Ler Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licilaçâo aplicârá os cdtéÍios para desempate em Íavor da
micÍoempresa ou empresa de pequeno pode, da seguinte foma:
8.4.8.'l - Entende-se poÍ empate aquelas situaÉes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejêm iguais ou âté 10% (dez por cenlo) superior ao melhor
preço

8.4.9 - Para efeilo do disposto no 8.4.8.'1, oconendo o empate, proceder-se-á da sêguinle ÍoÍÍnai
| - a misoempresa ou empÍesa de pequeno porte mais bem dassiicada poderá apresentaÍ pÍoposta de
preço infeÍioÍ 4uela considerdda vencedora do ceíame, no prazo de cinco minutos, sob pena de
preclusão, situaç.ão em que será adjudicado em seu favoÍ o objeto licitado;
ll- Não ocorÍendo a contrataçáo da micmempresa ou empÍesa de pequeno poÍte, na foma do inciso I deste
item, seÉo convocádas as rcmanescenles que porventurâ se enquadrem na hiÉtese do item 8.4 8.'1 deste
Edital, na ordem classificâtória, para o exercicio do mesmo direito, lambém lodos no prazo de cinco minutos
cada, sob pena de preclusâo;

lll - no cáso de equivalência dos valoÍes apresentados pelas microempresas e empÍesas de pequeno poÍte
que se enmnÍem nos intervalos estabelecidos no ilem 8.4.8.1 deíe Edital, será realizado sorteio para

definir aquele que pÍimeio podeÍá apresenlar melhoÍofeía;
8 4 10 - Na hipotese da não{onlrataÉo nos lermos pÍeústos no item 8.4 I deste edital, o objeto licitado
será adiudicado em fawr da proposta originalmente \€ncedoÍa do certame.
8.4.11 - O disposto no item 8.4.9 somente se aplicaÉ quando a melhoÍ oÍeÍta inicial não liveÍ sido
apÍesenlada poÍ micÍoemprcsa ou empÍesa de pequeno poÍte

9 - DA ADJUDICAÇÃO E HOXTOLOGAÇÃO
9.1 - A Comissão emitiÍá Íelalório conlendo o resultado do julgamento deste Edital, com classiÍicação das
licitantes, que estarà assinado pelos membÍos que dela parliciparam

9.2 - Adjudicação desta licitaçáo e a HomologaÉo do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de
preços seja classifcada em pÍimeiÍo lugar são de competêncE do secretáno dâ secretaria solicitante.

10.0. DO CONTRATO
10.1 - Será celebrado instrumenlo de Contrato, mnforme minuta anexa ao presente edital de Tomada de
Preços, que deveÉ ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a panrr da data de
convocação encaminhada à licitante vencedora.
10 2 - A recusa injustifcada do adjudicatário em assinar o 'Termo de Contrato' no prazo estabelecido no
subitem anteÍior, cancleizaÍá o descumpimenlo total da obrigação, ficando sujeita às penalidades
previstas no item 17.1, sub-alinea'b.1'do Edital;
10 3 - Considera-se como paíe integÍante do Contralo, os lermos da Proposla Vencedora e seu Anexo,
bem como os demais elementos concemenles à licitaçâo, que serviÍam de base ao processo licitatório.
'10.4 - O pÍazo de mnvocação a que se Íefere o subitem 10.1, poderá ter uma única proíogaçáo com o

mesmo prazo, quando solicitado pela licitanle, e desde que ocora motrvo justiÍicado e ac€ilo pela

Adminislraçáo.
10.5 - E facultado à AdministraÉo, quando o convocado náo assinar o'Temo de Contrato'no prazo e
condições eslabelecidos, convocar os lic(antes remanescentes, obedecendo a ordem de classifcação
estabelecida pela Comissão, para fazê]o em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo píimeiro
colocado, ou revogar a licitaçáo consoante prevê a Lei no 8.666/93 e suas alleÍações posleÍiores

VERDE
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11.'1 - Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados em até 120 (cento e vinte) dias,
partir do rec€bimenlo da oÍdem de serviÇo, podendo ser prorrogado nos termos da Lei I
allerações
11.2 - Os pedidos de proÍrogação deveÉo se Íazer acompanhar de um Íelatoío circunstanciado e do novo
cÍonogÍama fisico-financeiro adaptado às novas crndiÉês propostas. E§§es pedidos serâo analisados e
julgados pela fiscalizaç.áo da SecÍetaia da Saúde de Crateús
11 3 - Os pedidos de prorÍogaÉo de prazos s€rão diÍigidos a Secrelana da Saúde de Crateús até '10 (dez)

dias antes da data do téÍmino do prazo mntratual
'11 4 - Os atrasos ocasionados por molivo de Ío4: maior ou cáso foíuilo, desde que notificados no pÍazo

de 48 (quarenla e oito) horas e aceitos pela SecÍelaria da Saúde de Crateús, náo serão considerados como
inadimplemento mntralual.

í2. DOS ACRÉSCITIOS BOU SUPRESSÓES AO CONTRATO
12.1 - À ContÍatanle cab€rá o direito de pomover acréscimos ou supressões nos seÍviços, que se fzerem
neces$ários, até o limite co[espondente a 25% (únte e cinco por cento) do valor inicial do contralo, e, no

caso paíicular de reforÍna, até o limite de 50% (crnquenta porcenlo), manlendo-se as demais condi@s do

contrato nos teÍmos do arl. 65, par4lrafo 10, da Lei n0 I 666/93
12.2 - Caso haja acrescimo ou diminuiÉo no volume dos seMços esle será objeto de Termo Adilivo ao

contrato, após o que será efetuado o pagamento.

13 . DO PAGA EiITO, DO REÂJUSTAÍÍENTO E REEOUILIBRIO ECONÔTIICO.FINANCEIRO
13.1. As mediçoes deveÉo ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o CronogÍama
Fisico Financeiro do serviçp, de comum acoÍdo com a fiscálizaçáo e enlregues na PreíeituÍa l.íunicipal de

Crateús, até o antepenúllimo dia üil do mês Para isso, devem ser considerados os servços executados
somente até o segundo dia anterioÍ a esta data da entrega As mediÇóes náo entregues alé estê data seÍão
cadastradas como de valor zeÍo e o valoÍ reÍeÍente a essê peíiodo, será automaticamente transfendo para o
periodo posterior.

13.2 0 pagamenlo dos seÍviços será efetuado até o 10o (décrmo) dia seguinle ao dia da apresentação da

fatura
133. Os preços sâo firmes e ineaiustáveis pelo peÍiodo de 12 (doze) meses, a contar da data da

apresentaçá) da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais podeÉo seÍ
reajustados, tomando-se por base a dah da apresenlação da proposta, com base no INCC - lndic€

Nacional da Construçeo Civil ou outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinlo.

14. DOS RECURSOS ORçAMENIÁR|OS
14.1 - Os recursos para a execução do objeto da presenle licilação coÍÍerão à conta das Dotaçoes

OrÇamentárias especiÍlcadas no preâmbulo deste edital

'I5. DOS RECURSOS ADMIiIISTRATIVOS
15.1 oos atos decoÍrenles das decisões da Comissâo Pemanente de Licitações, caberá recurso, com
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da inlimaçáo do ato, conlados da data da
publicação na imprensa oÍicial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1o de Lei no 8.666/93,
imediatamente apos a lavralura da respectiva ata. Se presentes os preposlos dos licitantes no alo em que

foi adotada a decisão, quando podeÍá ser Íeita poÍ comunicaÇão direta aos interessados.
15 2. lnterposto o recuÍso, será comunicado às demars proponentes que poderão impugná]o no prazo de 5
(cinco)dias úleis.
15.3. Os recursos deveráo ser inteÍposlos mediante petição devidamente a(azoada e subscrita pelo

Íepresentante legal da reconente, dingida à Comissão de LicitaÇão da Prefeitura l\íunicipal de Crateús.
15.4 Os recursos serão protocolados junlo à Comissáo de Licilaçáo, de 2" a 6' Íeira, no hoÍário das th às
12h, em dias de expediente do órgã0.

+.
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15.5. O recurso será dingido à (s) Secretada(s), por intermédio do (a) Presidente (a), o(a) q
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, íazê-l
devidamente inÍoÍÍnados, devendo, nesle caso, a decisáo ser proÍerida dentro do prazo de 05 (cinco) dlas t

úteis, contado do Íecebimento do recuEo pelo(s) SecretáÍio(s).
1 5.6 Náo seráo admitidos ÍecuÍsos apresentados fora do prazo legal e/ou subscilos por representante não
habililado legalmente ou não identifcado no processo pala responder pela Licitante
15.7. Não será mnc€dido prazo paÍa recuÍsos sobÍe assunlos meramente protelatórios ou quando nà)
justifcada a intençao de inteÍpor o recurso pelo Licitante
15.8. O recurso teÉ eÍeito suspensiw.
'15 9 O acolhimenlo de recuÍso impoÍtará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
15.10. A intima@ dos atos decisorios da administração - Presidenle ou Secrelário(s)- em sede recursâl
será bita mediante afxaÉo de cópia do eírato Íesumdo ou da integra do ato no fanelografo da Comissão
e da Prefeitura de Crateús, como também na ÍoÍÍna oÍiginal da publicaçáo do aüso de licilaÉo
'15 11 Os autos do pmcesso adminislÍaüvo peÍnanecerà) com üsta hanqueada aos interessados na s€de
da Comissão de Licitaçao.
15.12.0A FOR ALTZAÇÃo DO RECURSO AD tiltSTRATwO;
a) O pedido de objeçto deveÉ ser apresêntado em duas üas pelo Íepresenlanle legalda empresa no setor
de licilaÉo no prazo estipulado no item '151, com dados de conlalo da impugnante no qual a Comissão
enúaÉ resposta ao pedido.

b) Somente serão aceitas as objeções mediante pethéo mnhcconada em mâluina datilogÉfica ou
impÍessora eletrónica, em tinta não lavável, oue oÍeencham os seouinles reouisilos:
l) O endereçamento ao PEsidente da Comissáo de LEilaçáo da Prefeitura de Crateús;
ll)A identificaÉo precisa e completa do auloÍ e seu cpÍesentanle legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) sê Íor o cáso, mntendo o nome, prenome, estado ciú|, prolissáo, domicílio, número do
documento de identifcação, deüdamente datada, assinada dento do pra2o editalicrc;
lll) O fato, o fundamento iuridico de seu pedido, indicando quais os íens ou subíens contÍa razoados;
lV) O pedido, com suas especifcaçoes.
15.13 0 recurso ou impugnações apÍesentadas em desacoÍdo com as mndiçôes deste edilal nâo seÍão
conhecidos

í6 - DAS titPUGt{AçÔES
16.1. QualqueÍ cidadeo é paÍte legítima para impugnaÍ eíe edilal dianle de alguma iÍregularidade, devendo
polocolar o pedido de até 05 (cinco) dias útes antes da datâ fxada para abertura dos envelopes de
habilitação, estando a Adminislração obdgada ajulgaÍ e responder em alé 03 (três)dias úleis;
16.2. Decairá do direilo de impugnar os teÍÍnos do edital o hcilante que náo o fizer até o segundo dia útil que

anteceder a abertuÍa dos envelopes de habilitação, hipôtese em que tal comunicaÉo náo lerá efeito de
recurso;

16.3. Os pedidos de esclarecimento ou impugnaçÕes poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-
mail pmclicit@gmail com, ou por petiçáo diigida ou protocolada no endereço da s€de do setor de licitações
siluado a Avenida EdilbeÍto Frota, 1821, Planalto, Craleús - Ce, e deverão atender às seguintes exigências:
'16.3.'1. Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as íolhas, e assinadas na últimat
16 3.2. Alegaçoes fundamentadas, e se for o caso, pedido instruido com documentação/provas que se
fzerem necessário;
16.3.3. Se inteÍposta por pessoa íisica, a petição deverá ser acompanhada de cópia xerogÉÍica do
documento de identidade de seu signatárioi
16.3.4. Se apÍesentada por pessoa jurldica, deverá conter a devida qualifcação da pessoa juridica
nome/CNPJ/endereço/teleÍone) e a identificação/conelaçáo de quem inteeos o pedido pela empresa;
16.4. A impugnação feita lempestivamente pelo licitanle não a tmpedrrá de paÍticipar do processo licitatório
até o tránsito em julgado da decisâo a ela perlinente;
í6 5 Acolhida à petição contra o ato convocalório será designada nova data para a reatizaçáo do ceÍtame;

VERDE
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16.6. A impugnaÉo de que trata o item acima, se houver, deverà ser apresentada de coníorm
aÍtigo41, parágrafo 10, da Lei No 8.6ô6/93 e alterações subsequentes.
't7.0 - DAS SANÇÕES AD TilTSTRAT|VAS
171 Pela inexecução tohl ou parcial das obdgaçoes assumidas, garantidas a prévia

AdministraÉo podeÍá aplicar à mntÍatada, as seguintes sanções:
a) Advertência.

b) irultas de:

)

defesa, a

b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor mntrâtado, em czso de recusa da licitante vencedora em assinaÍ o
contrato dentro do prazo de 05 (cinm) dias úteis. conlados da data da notifcação feita pela

CONTRATANTE
b.2) 0,3% (tÉs decimos poÍ cento)sobre o valor da paícela náo cumpÍida do Conlrato, pordia de atraso na

entrega do objeto conlratual, até o limile de 30 (tÍinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por ccnto) cumulativos sobre o valoÍ da parcela Írão cumpida do Contrato e rescisão do
pacto, a cÍiléÍio da Secretaria da Saúde de Crateús - Ce, êm caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na

execuçáo dos serviços.

b4) Os valores das multas releidos nestas cláusulas serão descontados 'ex{ÍÍicio" da mnlratada,
mediante subtraçáo a seÍ eÍetuada em qualquer íatura de crédito em seu hvor que mantenha junto à

SecÍelada da Saúde de Craleús - Ce, indepêndente de notifcaÉo ou inteÍpelaÇãl iudicial ou exlÍajudicial;
c) Suspensâo temporária do direito dê participar de licitaÉo e impedimento de contratar com a
Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois)anosi
d) DeclaÍaçtu de inidoneidade para licitar ou ontratar mm a Adminiíraçáo Pública, enquanto perdurarem

os motivos deteÍminantes da puniÉo ou até que a contratanle pÍomova sua reabilitaÉo.

í8.0 . DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
18.1. As obrigações da Contralante eíão preústas no Anexo lll Minuta do ContBto

19 . DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
19 1 As obrigaçoes da Conlratante estão previstas no Anexo lll lúinula do Contrato

20 . DAS RESCISÔES COI{TRÂTUAIS
20.1. Dos criléÍios para rescisões contraluais estão previstas no Anexo lll Minuta do Contrato

21 . 0AS D|SPOS|ÇÔES FTNATS

21.1. A apresentaÇâo da proposla implEa na aceitaÇão plena das condiÇóes estabêlecidas nesta TO[,/ADA
DE PREÇOS

21 2. Esta licitação podeÉ ser em caso de feriado, tÍansferida para o pÍimeiro dia úlil subsequente, na
mesma hora e local.
21.3. PaÍa dirimil quaisquer dúvidas, o proponente poderá diÍigrr-se à Comissáo de Licitaçáo, na sede da
Prefeitura Municipalde Crateús, durante o perlodo das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-Íeira.
21.4. Conforme a legislaçáo em vigor, esta licitaçáo, na modalidade Tomada de Preços poderá seri
a)anulada, a qualquertempo, por ilegalidade constalada ou pÍovocada em qualquer Íase do pÍocessot

b) revogada, poÍ conveniência da Adminislração, decorrente de motivo supervenienle, peÍtinente e
suficiente para,ustificar o ato;
2'1.5. Os casos omissos s€rão resolvidos pela Comissáo Permanente de Licitação nos terÍnos da legislaçáo
pertinente.

21.6. Cópias do edital e anexos seÉo Íomecidas, nos horários das 08i00 às 12:00 hoÉs, Íicando os autos
do presente processo administrativo de Tomada de Preços à drsposçáo para üstas e conÍerência dos
interessados. Bem como o edital disponível no Portal de Licitaçôes do TCE-CE, no site
httpJ/municipros.tce.ce.gov.br/licilacoesi e htlpsi//',!ww.craleus.ce.gov br/licitacao.php - Portal de Licitaçóes
do lrunicipio de Craleús

P
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22 - DO FORO
22 1. Fica eleilo o foro da ComaÍcâ de Crateú$CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
contÍovérsia oÍiunda do presente edital, que não possa seÍ resolvida pela viâ administrativa, renu
se, desde já, a qualqueroutro, por mais priülegiado que seja.

Crateús - CE, 20 de abdlde 2022.

»
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Crateús
Comissão Permanente de LicitaÇáo

REF.:TOMADA DE PREçOS N'004J2022 SESA

Prezados (as) Senhores (as),

ApÍesenhmos a V. Sas., nossa pÍoposla para o objeto do Edital de Tomada de Preços N' 004/2022 SESA ,

CUjO ObJEtO é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÀO
DE Ur\,í POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLA (pSF) NA LOCALTDADE DE SANTANA, CONFORT\.4E CONVÊNtO
COIII A SUPERINTENDENCIA DE OBRAS PUBLICAS DO GOVERNO DO ESTADO _ SOP - N" 13/2022,
[4APP:1065, JUNTO A SECRETARTA DA SAÚDE D0 tíUNtCíPtO DE CRATEúS - CE, conforme projeto e

orçamento em anexo, pelo preço global de R$
plazo de execução até 120 (cento e vinle)dias

, com

Caso nos seja ad,udicado o objeto da pÍesente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo

deteÍminado no documento de convocação, indicando paÍa esse Ím o{a) S(a)
portador (a)da carteira de ldentidade n'

e CPF n" como representanle legal desta empresa

lnfoÍmamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 ísesserÍa.) dias coÍÍidos, a contar da data
da abertura da licitação

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus anexos
Atenciosamenle,

Atenciosamente,

:r**';
>r{<

J[r'r-99'-f-

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) repÍesentante
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ANEXO À CARTA PROPOSTA. PLANILHA DE OUANTITATIVOS

01. PLANILHA ORçAMENTÁRIA:

ITEM ESPECTFTCAçÃO QTDE
VALOR

UNITARIO TOTAL

VALOR TOÍAL

OBS: ANEXÁR CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO CONFORME PROJETO BÁSICO

VERDE
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atiExo I

MODELO DE OECLARAÇÃO DE ELABOMÇÃO INDEPENDENÍE DE PROPOSTA

Local e data

Ao PEsidenle da CPL PÍelbilura Municipal de Crateús

Ref. (... Tomada de Preçâs...) n'.

(Enlidade) - insc ta no CNPJ sob o no o sediada na (endereço neste ato representada pelo

seu representante legal, o{a) Sí.(a) (nome complelo) inscrilo(a) no CPF sob o n" - porlado(a)
da cédula de identidade n'
Penal BrasileiÍo, que:

ECLARA, sob as penas da lei, em especialo art 299 do Código

a) a proposta anexa Íoi elaboÍada de maneira independente, e que o mnteúdo da pÍoposta anexa nâo foi, no

lodo ou em parte, direla ou indiÍetamente, inforÍnado a, discutido com ou íecebido de qualquer outro
paÍticipante potencialou de íato do presente certame, porqualquer meio ou porqualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer

outro participante potencial ou de talo do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, iniuir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de falo do pÍesenle certame, quanto a participar ou não da referida lrcitaçao;

d) que o mnteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em paÍle, direla ou indiÍetamente, comunicado ou

discutido com qualqueÍ oulÍo padicipante potencial ou de fato do presente ceíame antes da adiudicaçáo do
objeto da referida licitaÉo;

e) que o conteúdo da proposla anexa não foi no lodo ou em parte, direta ou rndirelamente, informado a,

discutido com ou recebido do oRGAO LICITANTE antes da abeÍtuÍa oficialdas propostas e;

0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que delém plenos poderes e
inÍoíma@s para firmála.

(UF) de de 2422

DECLARANTE

P
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CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENÍAÇÃO LEGAL
1.'l' Fundamenta-se esle contrato na Fomada de Preços no 004/2022 SESA, na Lei nô 1666/93 e suas
alteraÉes posteiores, a e na proposta de preços da CONTRATADA.

CI.AÚSULA SEGUNDA- DO OBJEÍO
2.'l- o pÍesente conrraro tem por objeto a coNTRATAÇÃo 0E EMPRESA PARA A PRESTAÇÀO DE

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÁO DE UM POSTO DE SAÚDE DA FAI.ííLh (PSF) NA LOCALIDADE DE

SANTANA, CONFORME CONVÊNIO COM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚELICAS DO
GOVERNO DO ESTADO - SOP - NO BNO22,I!IÂPP:1065, JUNTO A SECREÍARIA DA SAÚDE OO

MUNICÍPlo DE CRATEÚS - CE, parte integrante deste processo

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR E DA DURAçÃO DO CONTRATO
3.1- A CONTRÂTANTE pagará à CONTRÂÍADA, pela execuÉo do objelo desle conlÍalo o valoÍ global de

CONIRAÍO NO

RS

3.2- O conlralo leÍá um prazo de úgência poÍ 120 (cenlo e vinte) dias contados a parlir dâ data da
assinatura, podendo ser prorogado nos casos e formas preústos na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alteraÉes posteÍiores

cúusuLA QUARTA. oAs coitDtÇôEs DE paGA ENÍo
41- As mediçóes deverão ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o Cronograma
Fisico FinanceiÍo do s€rviÇo, de comum acoÍdo com a fscalização e entregues na Preíeitura l\y'unicipalde
Clateús, até o antepenúllimo dia útil do mês. Para isso, devem s€r consider:dos os serviÇos executados
somenle até o segundo dE anlerior a esta data da entrega. As mediÉes não entregues alé esta data serão
cadastradas como de valor zero e o valoÍ Íeferente a esse periodo, será automaticamente transíerido pala
o periodo poslerior.

4.2- A fatura constará dos seíviços efelivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor seÉ apurado através de mediçâoj
4 3- Caso a medição seja aprovada pela SecretaÍia da Saúde, o pagamento seÉ eíetuado até o 30o
(tIigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo (a) contÍatado(a), junto ao setor competente da Preíeituía
l\4unicipal de Crateús

ç

TERMO DE CONTRÁTO N'
SI FAZEM A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRÂÍEÚS.
CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE, COM A
EÍTIPRESA PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE OECLARÂ:

O lllunrcipio de Claleús ' CE, pessoa juÍidica de direito público intemo, inscíta no CNPJ/MF sob o no

07 982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipâl na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro , Crateús/CE,
através da Secretaria da Saúde, nesle alo representada pelo respectivo Odenador de Despesas Sr. Thiago
Viana da Silva, aqui denominada de CONTRATANTE. e do outro lado a Empresa ......, estabelecida na
........, inscrita no CNPJ/MF sob o no........, neste ato represenlada pelo(a)SÍ (a) ...., ponador (a)do
CPF/MF n0 . ...... . . . ., ao fm assinado(a), doravanle denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital
de Tomada de PÍeços n" 004/2022 SESA, em conformidâde com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e
suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas noÍmas e às cláusulas e condiçoes a segui
ajustadas:

t,

VERD:

ANEXO III- MINUTA DO CONÍRATO
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CúUSULA ouINTA. Do REÀ,USTA ENTo DE PREço E Do REGI E DE ExEcuçÃo
5'1-0s preços são firmes e iÍreajusláveis pelo peÍiodo de 12 ldoze) meses, a contaÍ da d d

.j

apresênta@ da proposla Caso o prazo exceda a '12 (doze) meses, os preças contratuais
reajustados, tomando-se por base a dala da apresenlação da proposta, com base no INCC - in
Nacionalda Construçáo Ciúl ou outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto
5.2 - O Regime s€rá de execução indiÍeta, com empreitada por preço global.

CúUsuLA sExTA. DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA E DA FoNTE DE REcURsos
6.'1-As despesas deconentes da contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
a) 09 09.10.302.0176.1.007 - ConstruÉo\Reforma\Ampliação de Unidades de Saúde, fonte de recuÍsos
632.0000 00 - Transferências do Estado Reíerenles a Convênios e outros Repasses vinculados a Saúde;
500 1002 00 - Receita de lmposto e Transferência de lmpostos - Saúde.
6.1 1. para a contÍatação dos sérvios desse termo contratual serão ulilizados os seguintes elementos de
despesas n0 4 4 90.51.00-Obrase lnslalações

oúUSULA sÉTI A. DAs ALTERÂçÕES CoI{TRATUAIS
71- A Contratante cabeÍá o direito de promover acÉscimos ou supÍessoes nos serviços, que se fzerem
necesúÍios, alé o limite corÍespondenle a 25% (únte e cinm por cento) do valor inicial do contrato, e, no
câso particularde reÍorma, alé o limile de 50% (cinquenta por cento), mantendese as demais condiçó€s do
contralo nos leÍmos do art 65, paragÍafo 10, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA OITAVA. DOS PRÁZOS
8.1-Os serviços objelo desta licitaÉo deveíá ser executados por 120 (cento e vinte) dias, contados a paÍtrr

do Íecebimento da oÍdem de serviço, podendo ser prorogado nos lemos da Lei 1666/93 e suas
alterações.

I 2-0s pedidos de prorrogaÉo deverão se fazer acompanhar de um relatóÍio circunstanciado e do novo
cronogÍama fisicGfnanceiro adaptado às novas condiÉes proposlas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fscalizaçáo da Secrelaria da Saúde de Crateús.
8 3-Os pedidos de pronogação de prazos serão dirigidos a Secrelaia da Saúde, até 10 (dez)dias antes da
data do término do pÍazo conlratual
8.4 0s atrasos ocâsionados por motivo de força maior ou caso Íoíuito, desde que nolifcados no prazo de
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SecÍelaÍia da Saúde de Crateús, náo serâo considerados mmo
inadimplemento mntÍalual

cúusuLA iloNA. DAs oBRrcaçóEs DA CoNTRATAITE
9.1' A Contratanle sê obÍiga a proporcionar à ContÍatada todas as condi@s necessárias ao pleno
cumpÍimento das obdgaÉes decoÍentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ns I 66683 e
suas alteraÉes posleÍiores;

I 2- Fiscalizar e acompanhaÍ a execuçáo do objelo contratuali
I 3- Comunical à Contralâda toda e qualquer oconência relacionada com a execuçà) do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem proüdências corelivas;
9 4- Providenciar os pagamentos à ConÍatada à visla das Nohs Fiscais /Faturas devidamente alestadas
pelo Setor Competente.

CúUSULA OÉcmA. oAs oBRIGAÇÓES DA CoNTRATADA
10.'l- Executar o objeto do Contrato de conbrmidâde com as condiçoes e prazos estabelecidos nesta
Tomada d€ Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
102- Manter duÍante toda a execuÉo do objeto conkâtual, em compaübilidade com as obriga@es
assumidas, todas as condi@s de habilitaçáo e qualificáção exigidas na Leide Licitaçoes;
10.3. UtilizaÍ profi ssionais deúdamente habililados:

v
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10.4 - Substituiros profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prej

bom andamento e a boa prestação dos serviçcs;
10.5- FacilitaÍ a açáo da istálização na inspeção dos serviços, pÍestando, prontamente, os esclareci
que forem solicitados pela contratante;
10 6- Responder perante a PrefeituÍa l\,lunicipal de Crateús, mesmo no caso de ausência ou omissão da

Íscalização, indenizando.a deúdamente por quâisquer atos ou fâtos lesivos aos seus inteÍesses, que

possam interíeÍir na execuÉo do contrato, quer sejam eles praticados por empÍegados, preposlos ou

mandatáÍios seus. a responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a contratada

adotar medidas preventivas contE esses danos, com liel observância das noÍmas emanadas das

autoridades competentes e das disposiÉes legais vigentes;
107- Responder, perante as leis vigentes, p€lo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
contratada não deverá, mesmo após o lémino do contÍato, sem consentimento prévio, por escÍito, da

contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informaÇões especificadas no parágraío anlerior, a não

ser para fins de execução do contrato;
10.8' Providenciar a imediata coÍreção das defciências e/ ou irregularidades apontadas pela contÍatantei
109- Pagar seus empregados no prazo preusto em lei, sendo, tamtÉm, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os lributos que, direla ou indiÍetamente, incidam sobre a preslaçáo dos serviços

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fscais e paraÍscais, FGTS, PlS, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura t\runicipal de

Crateús poÍ eventuais autuaçoes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadrmplência da

CONTRATADA, com refeÍência às suas obrigações, náo se transfere a Prefeitura l\,lunicipal de Crateús;

10 '10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaÇão referente ao pagamenlo dos tributos, seguros,

encaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;

10.11- Responder, pecuniaÍiamente, por todos os danos e/ou prejuizos que foÍem causados à União,

Eslado, l\,4unicípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
'10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previslas nâ Consolidação das Leis do

TÍabalho e legislação pertinente;

10.13- ResponsabilizaÊse pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e ás precauções

para evitar a ocoffência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposlo na legislação

federal, estadual e municipâl em vigor, inclusive a Lei n" I605, publicada no D.O.U. de '13/02/98;

10.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e repÍesentantes do Poder Público e tercekos por evenluais

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, pÍepostos ou

contratados;
10.15- A CONTRATADA estará obÍigada ainda a salisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condiÉes a seguir estabelecidas:
a) PÍestar os serviços de acoÍdo com o edilal e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às norÍnas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

internacionais pedinentes ao objeto conlralado;
c) Responsabrlizar-se pela c.nformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada malerial, matéÍia-prima ou componente individualmente mnsideÍado, mesmo que não sejam

de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenhoi
d) Registrar o Contrato deconente desta licitação no CREA, na forÍna da Lei, e apresentar o comprovante
de'Anotação de Responsabilidade Técnica - ART' corespondente, antes da apresentação da primeira

fatura, perante a Prefeitura Municipal de Crateús, sob pena de retaÍdar o processo de pagamento;

cúusuLA DÉcrMA.pRr[lErRA. DAs sA]lÇóEs ADi NtsTRATtvas
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaÉes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração podeÉ aplicar à CONTRATADA, as seguintes sançôes:
a) Advertência
b) [,lultas de;

4
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b.1) 10% (dez poÍ cento) sobre o valor contralado, em caso de recusa da licitante vencedora em
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notifrcaçào
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do ConlÉto, poÍ dia de
entrega do objeto contÍatual, êté o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobÍe o valor da paÍcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a cÍitéÍio Secretaria da Saúde de Crateús - Ce, em caso de atÍaso supeÍioÍ a 30 (trinta) dias na
execução dos serviços.
b.4) 0s valores das multas referidos nestas cláusulas serão desconlados 'ex-offício" da contÍatada,
medianle subtração a ser efetuada em qualquer íatura de crédito em seu lavor que mantenha junto à
SecretaÍia da Saúde de Crâteús - CE, independenle de notifcação ou interpelação judicial ou exirajudicial;
c) Suspensão tempoÉÍia do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois)anosj
d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanlo perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que a conlÍatante prcmova sua reabilitação.

CúUSULA DÉCII,A.SEGUNDA. DAS RESCIsoEs CoNTRATUAIS
12 1 - A lescisâo contratual podeÍá ser:
122 - No cáso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua Íescisào com as
consequências mntlatuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os diÍeitos da
administração, consoanle art 55, lX da Lei n. 8.666/93
'12.3 - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a
Xll do art 78 da Lei Fedeíal no 8.666/931
'12.4 'Amigável, por acordo enlre as partes, mediante autorização escrita e fundamenlada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatóÍio, desde que haja conveniência da Administração;
12.5 - Em caso de rescisáo preüsta nos incisos Xlle XVll do art. 78 da Lei no 8 666/93, sem que haja culpa
do contratado, será esta ressarcida dos pÍejuizos ÍegulamentaÍes compÍovados, quando os houveÍ sofridoi
12.6 - A Íescisão contratual de que trata o inciso I do ad. 78 acarreta as conseqüências previstas no art 80,

incisos la lV, ambos da Leino I666/93

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FIScALIzAçÃo
131 - A execução do contÍato será ammpanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (â)

xx)uu(x)oo(xx especialmente designado (a) pelo Secíetáio(a) Municipal de XXXXX, de acoÍdo com o
estabelecido no Art. 67 da Lei I 666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRCTO.
L

CLAÚSULA DÉCIMA OUARTA. DA SUBCONTRATAÇÀO
14 1 E permilida a subcontÍataçáo PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente
autorizada pelo lllunrcipio de Crateús. Sendo aceitas subcontrataÇões de terceiÍos para a execuçáo do
contrato oiginal, estando a Contratada autodzada a subcontrataÍ até o limite de 30% (lrinta por cento) do
objeto do contrato, desde que se trate de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porle,

confoÍme aÍl 48, inciso ll, LC 123/2006.
14 2 - Contudo, em qualquer situação, a contratada é a única e integÍal responsável pela execução global

do contrato.
14.3 - Em hiÉtese nenhuma, haveÉ Íelacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
14.4 - A contratante reserva-se o direilo de velar a utilização de subcontratações por razões técnicas ou
administrativas, visando unicamente o perfeilo cumprimento do contrato.
14 5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a contÍatada a celebÍaÍ Contrato com inteira obediência às
condiçóes previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se
ainda ao l\runicipio de Crateús, o direito de, a qualquer lempo, dar por lerminado o subconlrato, sem que
caibam aos subconlratados motivos paÍa reclamar indenização ou preiuizos.

k
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14 6 É vedada a subcontratação com outras licitant€s participantes deste processo licitatório, bem
subcontratação total do ob,eto

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverà seÍ
por eÍrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condiçáo indispensável para sua eficácia, nos
teÍmos do parágrafo único do aí 61 da Lei Federal n" 8.666/93

CúUSULA DÉcIMA sExTA - DAs DIsPosIcoEs FINAIS
16.1- Declaram as paÍtes que este Contrato cÕresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva, do
acordo entre elas celebrado,
16.2 - Obrigação do contratado de manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com
as obigaçôes porele assumidas, lodas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação

CúUSULÂ DÉcIi,A SETIMA. Do FoRo
17.'1- Fica eleito o foÍo da Comarca de Crateús-CE, Estado do CeaÍá, para dirimir toda e qualquer
controvéÍsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desdejá, a qualquer outro, por mais pÍiúlegiado que seja.
17.2. E, por estêrem aceÍtados, as partes firmam o pÍesente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir oS efeilos legais.

Crateús-CE,_de

Thiago Viana da Silva
OÍdenador de Despesas da Secretaria

lllunicipalda Saúde
CONTRATANTE

Testemunhas
01.

Representante Legalda
Empresa

CONTRATADA

Nome:

cPF/tr.4F

02

Nome:

CPF/MF

v

VERDE
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DECLARAÇÀO

a) DECLARAI\rIoS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno,
perigoso ou insalubre com menoÍes de dezoito anos e de qualqueÍ tabalho com menores de dezesseis

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze anos, em cump mento ao disposto no inciso

XXXlll do art. 7 da ConslituiÉo Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art 27

da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

b) sob as penas da lei, para todos os fns de diÍeito a que se possa prestar, especialmente para Íins de
prova em processo licitatório, junto ao lllunicípio de Crateús - Ce, que concorda integralmente com os

termos deste editale seus anexosi

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação pala participa. no pÍesenle

certame licitatóÍio, bem assim que fcamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorências posteÍiores,

nos termos do aÍI. 32, §2o, da Lei n " I666/93 Pelo que, por seÍ a expressão da verdade, Íirma a presente,

sob as penas da Lei.

de

Carimbo e assinatura do ÍepÍesentante legalda empÍesa.

l.

VEBDE

ANEXO IV

de
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ANExo IV. iIoOELo DE DEGLARAçÁO PARA MIcRoEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇAO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ no_,por inteÍmédio de seu represenlante
legal, o(a)

e CPF no DECLARA, sob as sanções administrativas
cabiveis e sob as penas da lei, ser microempresâ ou emptesa de pequeno porte nos termos da legislaçáo
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos preüstos no §4 do aíigo 30 da Lei ComplementaÍ no

123/06.

de de_

(Represenhnte Legal)

de

Carimbo e assinatuÍa do Íepresentanle legalda empresa

r

porlado(a) da Carteira de ldentidade

de 20
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ANEXO V

PROJETO EASICO

CONTRATAçÂO OE ETPRESA PARÂ A PRESÍAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM
PosTo DE §aúDE oA FAM|LTA {psF)NA LocALtoÁDE oE sANTAr,iA, coNFoRi,tE coNVÊNto coM
A SUPERINÍENDENCIA DE OBRÁS PUBLICAS DO GOVERNO DO ESÍADO - SOP _ NO 1312022,
MAPP:1065, JU TO A SECRETARIA DA SAÚOE DO MUNIC|PIO OE CRAÍEÚS - CE.

P'



Páglnâ l/í

anotacão dê RGsDohsâbiridàdê récni.. - aRr 
C REA-C ELêl nc 6.496, dê 7 dê datêmbro dê 1977

ART OBRA / SERVIçO
No cE20210899000

Consêlho Rêgionàl dê lngenharla ê Âgtoaomiá do C€ará

INI

PAULO BRU O IEÍTE ÂRnNS ARÂÚJO

ÍítulopolissrflEl EIIGEIIHEIROCÍ,lL

- 

2. D.dG do CooEãlo

conhalantê: PREFEÍTUR f,UlllcPAf DE cÀ^ÍEüs
RUÁ taaxoÊL 

^uGosl[{Ho

Cdkálo: 1065 CrbbÉdo eD: 'l i/06r202i

vEktr Ra'(}2rla,6'í 'l'jpo d6 muarántâr P 6 Juridle d. oLlno Púh{6
Ação hslitucional: t{El{Huf,a - xÃo oPÍallTE

CPF/CNPJT 0?.912,0361000í47

ART W@hdà: CE2ü21077995I

- 

3, D.dG d. ObE/S.rüço

Dãtá de hido: 0t/r202í

Nq: SN

uF:cE cEP: 63700000

C.sdên.d5s Gê.sÉnÉê i, í

Código: Xâo E.I.clfÉdo
Previsão de témrm: 3rrrz202l

PropÍieÉrio PREFEITUR UillcPAL DE CRÁTEÚS cPF/CNPJ 07,932 036/0001.67

- 

4. ÀtlYid.dc Técnl6

30 - Pôiêrô ' CONSTRUÇÁO CV|L > EDiFICAÇôES >+1 1 S - DE IMOIEIS

3s - Elàbméo dc dr.maÍo > CONSÍRUÇÁo cwlL > EoÍFtcÁÇOÉs > É1 1-9 - DE lMÓvEls

A!ós á conctusáo d4 a0vidad6 té6'6 o prúsiônál dêvê p@dd á bsixa desE ÂRT

- 

5 OtscHrçóc.
An de p.qelo e dÉôútô dê CMsltuÇáô dé Unidádê Bá§É ds SÉú.re do DEho dê Sánlrnâ no municiPo dê Crálds-CE

- 

?. Eàtldâd. d. cla.4
NENHUMÀ . NÀO OPÍÀAIÍE

Oêchro sêÍêm vrdâdeiÍas âs iÍíompóes aoha

'a ÂRT ó vaidá 6m6nl6 quándo quitâd3, m6diánl6 apEaênláÉo do Mp,Mnt€ do págánErÍo @ @Íêiàftiã no sil6 do c.Eã-

valorda ART: Fl3a,73 Rêq§ü_ád. m: el/12ixlí vak pá!o: R! 34,7a ll@êo l'úftro 02í49ci5,05

Ús- crFJ: o7x!2.o!6/0@r 67

Àa6ddd.d.d6iâNpod!5qí'e.nhdÉ//o!s+.siEcdn!./dlblÓ1,

CREA-CE

- 

1 R.lEohúhl Í'i..|êo
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CRATEÚS

O presente pleito justifica-se mediante a necessidade municipal de fortal€§€r a

.ede de saúde Os Posto de Saúde da Familia têm como obietivo desenvolver uma

atenção integal que impacte Ítos determinantes e condicionaltes de saúde das

coletrvrdades. Essas instituiçôes pÍomovem os atendimentos básicos e gÍatuitos nas

á,reas de Pediatria, Ginecologiq Clidca Geral, Enfennagem e Odontologia, ofeÍecendo

consultas medicas, inalações, inJeções, cuÍativos, vaciías, tratamento odontológlco,

fomecimento de medrcaçâo e encamiúamentos adequados para outras especialidades

Trabalhando no diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos e manutenção

da saúde, os Postos de Saúde ú Família são o contato preferencial da população,

tomando-se a principal po.ta de entrada de comunicação com toda a Rede d€ At€nção à

Saúde. OPSF Santana responderá pela demanda de atendimento biisico obletivando

atendeÍ até 807o dos problemas de saúde da população, sem que haja a necesstdade de

encamiDhamento para outras instituições de saúde, como o Hospital Regional de

CÍateús

O presente mernorial descritivo tem por objetivo estabelecer critérios, definir

tipos de materiais e descrever de forma clara os sewiços a serem executados, bem como

estabeleceÍ normas para execução de obra de construção supracitadas

A obra será executada de acordo com o estabelecido neste memorial, e nas

quantidades especificadas em planilha, salvo alteÍações da elaboÍação dos píojetos

executrvos, devidamente aprovados pela PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRATEÚS.

1z,b

Prdeiturâ MunicipÀl de Crateús - Rrra Manoel Augustinho, 544 - BairÍo São Vicente - CraterhycE
CEP 61700{00 - Telefondfax (88) 1692 3303 - prefeiruracÍateus@gmail com
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2. APRESENTAÇÃO
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CRATEÚS

Serão executados os serviços confolme a tabelâ a seguir:

l. ADMINISTRÂÇÂO DÀ OBRA

2. SER}'IÇOS PRf, LIMINARtrS

J. MOVIMENTAçÀO OE Tf,RRÁ

4. INF'RAESTRTITIIR{

5. SUPORfS rRtiTtiRÀ

6. PARf,DtrS E PAÍNEIS

,7 ESQUÀDRIAS f ARfMÀTf,S

8. COBtrRTURq

9. IMPERMf,ABILTZÀÇÁO tr $OL TÉRWCA

10. Rf,vESAIMEI\TO

11. PISO INTtrRNOS E trXTERNOS

12. INSTALAÇÕI S HTDRÁULICAS E ILÉTRICAS

13. PINTTIRA

14. StrRVIÇOS COMPLtrMf, NTARES

3"1,
5

PÍefeituÍâ Municipal de CÍatús - Rua Mânoel Àugustinhq 5zg - BaiÍro São \ncente - CraleúycE
CEP: 63700i00 - Telefoneffax: (88) 1692 3l0l prefeinrracÍateu@gÍnail com

4. TNFoRMAÇÕES cERArs



CRATEÚS

,1.1. Dados Gerais

CONTRATANTE: PREFEITLIRA M-INICIPAL DE CRATEI,]S

ENDEREÇO: RUA MANOEL AUGUSTINHO, 544

VICENTE - CRATEÚSiCE CEP- 63700-000

BAIRRO SÀO

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA {PSF) NA

LOCAIIDADEDE SANTANA, MUNICiPIO DE CRATH]S. CE,

4.2. Finalidade

O presente Memorial Descntivo tem por finalidade descrever os sewiços e

especificações téçni9as para fixar os métodos construtivos a serem empregados para

execuÉo da obra de construção de um Posto de Saúde da Famitia - PSF, de acordo com

os proJetos em anexo

4.3. PÍojetos

A execução da presente obÍa deverií obedecer de forma integÍal e rigorosa aos

prqetos, espeÇificaçÔ€s e detalhes que seÍão fomecidos ao çonstrutoÍ corn todas as

características necessiárias a perfeita execução dos serviços.

{.4. Fonte dos Preços I:tilizados

Para o oÍçamento do prqeto foram utilizadas as Tabela da SEINFRA 27 I

(coM DESONERAÇÃO) ç SrNepl-Ce 2021/04 (COM DESONERAÇÃO), de acordo

com a Planilha de Orçamento em anexo Estas são tabelas usuais em todo estado do

Ceaá.

(.r-/"
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4.5. BDI frtilizado

Conforme exposto anteriormente nos orçÍiÍnentos e na composição de BDI

exposta de acordo çor,i Açôtüo TCU 2622,2013 a Prcfcitura MunicipBl adota um BDI

de 27,08% paÍa os s€rviços de acoÍdo com a planilha em an€xo.

4.6. Norm âs

Fazem pane integrante deste, independente dc transcrição, todas as no.m&s,

especificaçôes e métodos da Associação Brasilern de Normas TeÊnicâs (ABNT) que

teúam relação com os s€rviços objeto do conrÍato

4.7. Materiais, Mão de Obras e f,quiprmentos

Todo mateÍial a ser utilizado na obÍa será de primeira qualidade. A mão de obra

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que rcsegurem o bom

andamento dos serviços Deveú teÍ no canteiro todo o equipamento mecânico e

ferramental necessános ao desempeúo dos serviços

4.8. Assistência Técoica e Administrâtiva

Para perfeita execução e completo acabamcnto das obras e servlços. a

CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda

assistência tecnica e admlnistrativa nec€ssária ao andamento conveniente dos trabalhos

?,,//
7

PÍefei tura Municrpal dê Crâteus - Rua Manoel Augustinho. 544 , Baino São Vicênre - CÍaterfycE
CEP 63700400 - Tel€fondfsx: (88) 3ó92 ll0l - pÍefaruracÍâteus@8mail com



lja4t
1

CRATEÚS

4.9. Despc§rs Indiretâr e Encargos SocisiB

Ficará a cargo da CONTRÁTADA, paÍa execução dos serviços toda a despesa

referente â mão-de-obra, material, tralsportc, lcis sociais, licenças, enfim, multas e

ta,{as de quaisquer Daturezas que incidam sobre a obra

4.10. Coídições de Trabalho e Segursoça da ObÍa

Cabeú ao construtoÍ o cumprimerito das disposições no tocaíte ao emprego de

equipamentos de "segumnça" dos operários e sistemas de proteção nas obras. Deverão

ser utllizados capacetes, cintos de segurança luvas, miiscanas, etc., quando necessários,

como elemeÍÍos de pÍoteção dos op€Érios Deverá ainda, ser atentado para tudo o que

reza as normas de regulamentação "NR-18" da Legislação, em vlgo., condiçõ€s e Meio

Ambiente do Trabalho na IndústÍia da Construção Civil

Em caso de acidentes no canterÍo de tÍabalho- a CONTRATADA deverá:

Prestar todo e qualquer socorro imediato iis vitimas;

Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitaÍ a

possibilidade de mudaDças das circunstâncias relacionadas com o acidente;

Solicitar imediâtâmente o compaÍecimento da FISCAIIZAÇÃO no lugar da

ocorrência, relatando o faÍo.

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservaçào

de todos os maÉriais, eqüpamentos, fe.ramentas e utensilios e, aiÍlda, pela proteção

destes e das instalaçôes da obra

I
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5.1. ServiçosPreliminsres

5.1.1. Lirhpeza Manuql ílo Terreno (C./ rospageh Supetíiciol)

Previamente ao inicio da obra, o tEÍÍeno deveÍá seÍ EspeÍado pera a constmçâo

Nesta elapa oconerá a raspagem do mesmo. S€rão retiradas as vegetaçôes rasteir&§,

tÍonco, aryores, etc. removendo os deúitos e obstáculos existentes encontsados no local,

para que não afete a seguança das instalações dâ presente obra. Não será permitida a

queima de detriloímateriais a seÍem Íemovidos, no local. Caso necessário, a obtenção

de autorização legal p6ra a Íemoçôo de árvores, traNplante ou plantio de mudas, a

mesma ficará sob a Íesponsabilidade da EMPREITEIRA, junlo aos óÍgãos

fiscalizadores

Deverão seÍ tomadas providencias no sentido de seÍem extintos todos os

formigueiros existçntes.

Este serviço s€ní rcalizâdo apenis na consúução da unidade de saúde da

localidade de Sanlana.

5.1.2. Locação da Obra

A locação dâ obÍa s€rá de forma global, sobÍe quadro de madeira que envolve

todo o p€ímetro da obra.

Tal gabarito deveÍá seÍ consmlido com madeira (trábuas corridas), sem

emperuunento e Íetas, de no mínimo l0 cm e largura, e pregadas em caibÍos(pontaletes).

Consrderando-se eventuais desniveis de terreno, o mesmo deverá s€r construido, se

íeç€ssáÍio, em degr.us, mas metlteídêsÉ o perfeito nivelameato e c6quadro. AÉs a

marcação dos aliúamentos e pontos de nivel, a CONTRATADA fará comunicação a

fiscalização a qual procedera as verificações e afe.içôes que julgar oponunas.

?.,',b
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5.1.3. P locq do obra

Será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões 4,00m x 3,00m, a placa

deverá seÍ em çhapa de aço galvanizada em linhas de madeira A placa deverá estar de

acordo com o padrão do tipo de p.ojeto

5.2. MoYimeDteçâo de Terrâ

5.2.1. Escovação Manual de Vala em Maletial de l'categoria até 1,50m

As escavaçõ€s serão convenientes isoladas, çscoradas, adotando-se todas as

providencias e câutelas aconselhiveis a segurança dos op€rários, garantia das

pÍopriedades vizinhas e a inregralidade dos logÍadouros e redes públicas.

Compete a EMPREITEIRA verificar se a taxa de tÍabalho do teÍÍeno é

compativel paÍa suportar as devidas caÍgas.

As escavações das fueas de fundaÉo das estutuÍas de concreto deveâo seguir

todo o perimetro de alvenaria do projeto

5.3. FuDdsções

5.3. I. Álvenoria de Pedras Árgamossodo

As fundações das alvenarias serão executadas sob€ um lastro de concreto

simples, concreto rnagro, com 5 cm de espessura, fck de 15 Mp4 em p€dra granitica

(Rachão), limpos e de tamanho iÍÍegulares, €spessura superior a 15 cm, molhadas,

assentadas com argamassa de cimento e areia media no traço l:4 e fckde l5 MPa Terão

dimensôes mi mas de 40 çm de laÍguÍa por 60 cm dc pÍofundidade. ./
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A fundação dos pilares s€rá em çoncreto ciclópico no traço l:3:4 (cimento, areia,

brita) com acrescimo de até 40Vo de pedÍa de mão, com fck minimo de 15 MPa O

lançamento do concreto será alternâdo com pedra de maneiÍa que todas as reentr.âncias

sejam preenchidas pelo concreto

No perimetro de todas as alvenaías deverá ser construida uma cinta de

amaÍração em concÍeto amados nas dimensõ€s ( l5x l5) cm

5.4. Supereltrutura

Estas especificaçõ€s abrangem toda a execução da estrutura dc concreto amado

da obra. Neste caso deverão ser seguidas as normas, especificações e métodos

bÉsileiros, pÍincipalmente, o atendimenlo à NBR 6l l8 e NBR 6120, na qual deverá

estar fundamentado o proJeto estÍutuÍal, obrigatoriamente parte conslante do ac€rvo

técnico na faee licitatória e executória da obrê.

Rigorosamente serão observadas e obedecidas todas as panicularidades do

projeto arquitetônlco e estrutural, a fim de que haja peÍfetta concordância entre eles na

execução dos serviços

Nenhum elemento estrutual, ou seu conjunto, poderá ser executado sem a prévia

e minucrosa verificação, tranto por paíe da EMPREITEIRA como da FISCALIZAÇÃO,

das perfeitas disposiçõ€s, dimensões, ligações e escoramentos das formas e armaduras

Çonespondentes, bem como do exame da correta colocação da canalização elétric4

hidráulica, águas pluviais, sanitária e outÍ8s que even$alm§nte §erão embutida§ m

massa de concreto-

ti

W
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5.3.2. Aleenatia de Embosamento 'l'ilolo Cenimico I:urado

A alvenaria de embasamçnto, construída com tÚolos c€râmico furado,

assçntados com arganrassa e áLr€a no tÍaço de l:4. O baldrame terá espessura e altuÍà

minima de 30 cm.
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A execução de qüalqueÍ porte da estrutur4 de acordo com o projeto

fornecido, implicará na integral responsabilidade da EMPREITEIRA p€la sua

rcsistência e estabilidade. A EMPREITEIRÂ locará a estrutura com todo o ngor

possível e necessário, §endo responsável pü qualquer desvio de alinhameÍúo, ptumo ou

nivel, coEendo por sua conta eventual demolição, assim como a r€construção dos

servrços j ulgados imperfeitos pela Fiscalizâção da CONTRÂTANTE

5.1.1. l'ilares

DeveÍão seÍ executados de acordo com o projeto estrutual, resp€itando suas

especificações, locação, dimensão e prumo, com resistência minima à compressão de 20

MPa.

5.1.2. Vigas

Também deve.ão ser executadâs em obediência ao projeto estrutwal, quanto a

dimensões, alinhamento, esquadro e prumo, bem como terão resistência minima à

compressâo de 20 MPa.

5..1.3. l,aje

A laje de forro obedecerá ao especificado no Fojeto estrutural, seá do tipo pré-

moldada, com vigotÂs dimensiooadas para cada vão, espessura de [0 cm, sobrecarga de

1 00 Kglml e FCK : 1 5MPA

5.5. PâÍedes e Pâinéis

(t"k
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Âs paredes da edificáção serão executadas em alvenaria de tijolo cer.âmico

furado (9xl9xl9lm, asse ados com argamassa mista de cal hidratada esp.:locm no

tlaço l:2:8

Toda a tubulaçâo a s€Í embutida nas çnredes devení ser envolvida em seu

p€ímetro com argamassa de cimento e areia gÍossa no traço L4.

Nos locais indrcados no projeto, serâo colocados cobogós de cimento tipo anti

chuva, assentados com argamassa de cimenlo e areia gÍossa no traço l:4

Nas abertuÍas de poÍtas e janelas as vergas e contra vergas teÍão dimensões de

l0 cm de altuÍa e l0 cm de largur4 e o comprimento sení da abertura de cada esquadria

passando, no mínrmo 20 cm para casa lado qu€ ini apoiar na parede

5.6. EsqusdÍias

As ponas extemas na fiente do prédio e na área de serviço serão em ferro tipo

túolinho e as intemas seÍão tipo Paraná completas.

No projeto esülo previstas janelas tipo vcnczianas móvel (Jl) e fixdJ2, J3 c J4) c

na farmácia e na esterilização está previslo janelas de alumínio e üdro móvel modelo

guinchê.

Todas as ferragcns serão novas e em Frfcilo estado dc frrncionamsnto. As

dobÍadiças seÍão de ferÍo cromado de 3" x 2 h. As fechaduras serão tdcô em latão

cromado.

Nas paredes da área de circulação será instalado batç macas em madeira boleada

envçmizadas com largura de l2cm e espessuÉ minima de 2cm

As dimensõ€s de todas as esquadrias descritas encontram-se nas especificações

de projeto e planilhas oÍgamenúrias

b*l-
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5.7. Cobertura

O telhado na edificação seá em telha cerâmica tipo colonial de primeira

qualidade

O madeimmento dfl,EÍiá seÍ executado em Massarandúa com caimento minimo

de 25o/o As tesouras levarâo obrigatoÍiamente estribos e braçaderras de ferro nas

emendas dos pendurais e das pemas com as liúas As emendas eventualmente

necessánas na linha da tesoua levarão talas de chapa de feÍo fixadas com parafusos de

ferro de no mínimo % "de diâmetro

5.8. Revestiú eí to

Na copa, sanitários (WC's) e demais ambientes especificados em projelo. as

paÍed€s Íeceberão revestimento intei.amente em ceúmiça com dimensões de até

30x30cm até altura do pe diÍeito. A varanda de espera teú revestimento em Íeboco

plntado com tinta acrilica, assrm, como todo o rcveshmento extemo

Antes de serem revestidas todas as alvenarias serão devidamente chapiscadas

com argarnassa de cimento e areia grossa no haço 1:3.

As paredes que forem rec€ber cerâmica de até 30x30cm deveáo ser emboçadas

com argamassa de cal e areia no traço l:4 com acrescimo de l00kg de cimento por ml

de argamassa e emassamento com pasta de cimento branco e alvaiade. Antes da

aplicação, serão imersos em água no minimo 24 horas e s€rão assentados com a junta a

prumo As cer,âmicas seÉo de boa qualidade, na cor indicada no pÍojeto

Todo o reboco deverá ser espoljado e será executado com a mesma aÍgamassa

anterior

Prefeitura Municipal de Crateus - Rua Maíoel Augustinho, 5zl4 - BaiÍro São Vicente - Crâteus/CE
CEP 63700'000 - Telefondfax: (88) 1692 3l0l prefeituracÍateu@gmail côm
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5,9, Piso Internos e Externos

5.9. l. Ldstto de (:oncreto

O contaplso da edificação s,€Íí executado em concreto simples

imp€rmeabilizado no traço 1:4:8 (cimento, areia e brita) com espessura de 5,0 cm após o

apiloamento do aterro.

5 9.2. Ptso cerâmtco

O piso e acabamento seá em cerâmica esmaltada de até 30x30cm, PEI 4 ou 5,

esp€ssura de apÍoímadamente 8mm, na cor esp€cificada em pÍojeto, assentada com

aÍgamassa de cimento € aÍeia no traço 1:4 em todos os ambientes com exceção da

varanda que será em cimento liso comjuntas plásticas em qrmdros de 1 metro.

5.9.3. Observações

O piso só sení executado aÉs o assentamento de todas as tubulações

Na €ntrada prineipal, haveni uma Íampa para acesso a p€ssoa com d€ficiêDcia,

segundo a noÍma NBR 9050

Alem drsso, será executada uma calçada de proteção em cimento com base de

concreto no taço l:4 e espessuÍa de l,scm ao longo do p€ím€tro da edificação 6om

exceção da fachada.

?o-t'
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5.10. Instehçõcs

5.10.1. lnstaloÇõesHidrossaniÍá/tas

As instalaçõ€s serão executadas conforme o Projeto HidÍossanitá.io, segulndo

rigorosamente a NBR 8160 Í,ara instalações samtiirias, NBR 5626 para instalação de

água fria e as normas da concessionária local, que presqeve as condições mínimas para

projeto e execução das mstalações hidrossanitirias de modo a pÍeservar a peÍfeita

economr4 funcronalidade. simplicidade, higiene, segurança e o confono dos pÍédios,

bem como a preservação dos recwsos hídricos e o meio ambiente

Na execução das instalações hdáulicas deverão seÍ empregados tubos de PVC

rígido soldável marrom, além de çonexõçs e acessórios que atendâm plcnamenie as

exigêneias e especificações estabele€idas pslas normas da ABNT paÍa cada tlpo de

material, em função do uso especifico ao que lhe foi atribuido em projeto e das

disposições da ABNT.

Além disso, deve-se instalar os aparelhos de utilização nos locais e posições

indicadas em Fojeto e ligadas as instalações hidniulicas de água fria através de

conexões e acÉssórios apropriados- Os Íamars serão executados em tubos de PVC com

diâmetros e comprimentos conforme lndicados em projeto.

Recomenda-se que as tubulaçôes horizontâis sejam insfaladas com uma leve

declividade, t6ndo 6m vista reduzir o risco de formação de bolhas de aÍ no seu int€rior.

Pela mesma razão, glas devem ser instaladas livÍes de calços e guias que possam

provocar ondulações localizadas (il/
tó

Prefeiturâ Mu cipal de Crateús - Rua Maroel Àugustinho, 544 - BeirÍo São Vicente - Crârexs./CE
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A instalação de tubulações no interior de paredes ou pisos (tubulação recoberta

ou embutida) deve considerar duas questões brásicas a manúenção e a moyimentração

das tubulações em relação às paredes ou aos pisos No que se refere à movimentação,

em espeeial, há que se presewar a integídade ffsica e funcional das tubulações fiente

aos deslocamentos preüstos das paÍedes ou dos pisos.
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As bacias sanitiírias acopladas, lavatórios e acessórios serão de conforme

planilha orçünent&ia.

A instalação de esgoto sanitrfuio foi elaborada de modo a p€rmltir um rápido

escoamento dos dejetos e fácil desobstrução, bem como a perfeita vedação dos gases

para o rnterior da edificação

A tubulação entenadâ deve resistir à ação dos esforços solicitantes resultantes de

cargas de háfego, bem como ser protegrda contra conosão e ser instalada de modo a

evitar deformaçôes prejudiciais deronentes de recalques do solo

O destrno final do esgoto será no sistema fossa séptica e sumidouro com as

segulntes dimensões:

Fossa séptica em tubos de concreto com diâmetro de 1,50m, altura útrl de

1,50 m e altura total de 1,78 m;

Sumidouro em alvenaria de tijolos furados assentados a esp€lho,

deixando espaços altemados de 5cm entle os ujolos para facilitaÍ a

absorção da água pelo solo. Teá dimonsões de 2,50 m r 1,80 m, com

pÍofundidade útil com 1,50m, equivalendo uma iÍea de absoÍçâo de

4,50m'

5.10.2. Ins[alaçõesElétticas

A instalação a ser execrÍadas deve estar em concoÍdância com a Norma 5410

Instalações Elétricas de Baixa Tensão, NBR-5444 Simbolos Gráficos para Instalações

Elétricas Prediais, NBR-5413 lluminância de Interio.es, as normas da concessioftíLria

local e com o projeto. Durante a elaboração do p,Íojelo obsewou-se a perfeita economra,

funcionalidade e simplicidade

O projeto elétrico adota as prescriçôes fundamentais dâ NBR 5410 destinadas a

garantir a segumnça de pessoas, de animais domésticos e de b€ns, contra os perigm e

fu"/;
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danos que possam resultar da utilização das instalações elétricas, em condições que

possam ser prevrstas

Os eletrodutos serão de PvC do tipo rigido roscável As caixas seÍão do tipo

embutrÍ, estampadas em PVC plrístico do tamanho 4"x 4" octogonal e 4"x 2" As

tomadas e os inúe.ruptoÍes serão do trpo embutir, universal 250v. As lâmpadas e

lumrniíoas serão instaladas conforme especificado no pÍojeto elétriço-

A alimentação da edificação consiste em um mmal vindo da concessroúria do

estado (ENEL) que alimenta um medidor geral identificado no projeto elétrico. Esse

mÊdidoÍ dÊveÍá ssguir o pa&ão de instalâção exigido pela ENEL. Consta tambem um

ateÍamento, que tem como objetivo garantir a segurança da rede elétrica da edificação

Seu detalhamento e demais detalhes podem seÍ vistos no projeto elétrico, onde pode ser

observado o detalhe da caixa de aterramento. A rede é de alimentação trifásica.

5.11. Pitrtura

Todas as superficres a serem pintadas deverão estar secas, rctocadas e limpas

Cada denúo só poderá ser aplicada quando a precedente estiveÍ seca

As esquadrias de ferro r€ceb€rão rinta a óleo sobre a base antiferrinosa

As esquadrias de mader.a seÍão pinÍadas com esmalte sinteÍico após terem sido

devidamente aparelhadas, emassadas e lixadas

Tanto a laje como as paÍedes que não foÍem ÍecebeÍ revestimento cerámico ou

azulejos serão emassadas com massa PvA e pintadas com tinta lavável com base

acrihca em 2 demãos

O processo de pi ura deverá ser executado de cima para baixo evitando rcspingos

em sup€rficies próximas como Íevestimentos ceÍâmicos e vidros Caso nâo seja possivel

evitaÍ respiÍlgos ou escorrimentos deve-se proceder a proteção de tais superlicies com

msteriâis adequados çomo papelão ou outro tipo disponível na obra
(aal'

PrefeituÍa Municipal de Crateus - Rlrâ Mânoel Aügustinhq 544 - Bâirro São Vicente - Crâteus/CE
CEP: 63700400 - Tel€fonefax (88) 3692 1303 - pÍefeiturâcÍateus@gínail com
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A pintura extema será no modelo padÍão dos pÍédios municipais pintados no ano

de 2021, conforme repassado pela Secretaria de Obras do municipio.

Além disso, deve ser levado em conta Ís instÍuçôes dos fabricantes das tintas e

produtos, Íesp€itando.se as recomendações quanto ao procÊsso de pÍeparo e execução

Todos os produtos utilizados devem estar em conformidade com o descrito na planilha

oÍçementária, §endo pÍoibido a utilização de pÍodutos exénlriço ao projeto e plantlhas.

5.12. LiÍípez8 Finsl dr Obrr

Â obra será entregue em perfeito estado de limpeza inçlusive da área extema A

obra dcve apresentar perfeilo funcionamento todas as instalaçõ€s, equipamentos e

apsÍelhos, com as instalaçôes de água, esgoto e luz Todo o entulho e materiais de

conshuÉo excedentes serão removidos pela CONTRÁTADA para local definido pela

CONTRÂTÂNTE Serão lavadm ou limpos convenientemente os pisos de cer,âmica,

cimentâdo, concÍeto e oúros, b€m como os aparelhos saniÉrios, aço inoxidável, vdros,

ferragens e metais, devendo ser removidos cuidadossment€ os vestígios de manchas,

hntas e argamassas.

Para os serviços de limpeza serão usados, alem de água os pÍdutos que a boa

Écnica recomenda para cada caso, como palha de aço, §sÉtula, áçido muriático,

Íemovedor, pÍodutos químicos, detergentes e outros DeveÉ ser tomado especial

cuidado no emprego de produtos e tecnicas de limpezâ, evitando espêcialmente o uso

rnadequado de subsüâncras cáusticas e coÍrosivas, nos locais indevidos

Crateús-CE, dezembro de 2021
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ANEXO

ESPECIFICÀÇÕES BÁSICAS DOS MATERIAIS DE ACABAMf,NTO POR

AMBIENTE

OBRA.: CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE FAMILIAR DE 197,42 M2

LOCAL: LOCALIDADE DE SANTANA CRATEÚS, CE,

Administração/ Regisko

de pacientes

AREA Ptso PAREDE FORROAMBIENTE

Varanda 2',1 ,'7 sÍn"
Cimentado

Liso

Reboco

desempenado

com prntura

de tinta

acÍilica

Cobertutâ de

madeim e telha

ceÍâmica tipo

colonial

CeÍànica

30x30cm, ate

a altura do pe

direito

Laje pre-fabricada

reboça e pintada

com tinta acílica

Es pera,Recepção 19,29m'

Ceiànica

30x30cm, PEI

4ou5

5,70n'

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Ce!âmrca

30x30cm, até

a altura do p€

direito

Laje pre-fabricada

reboca e pintada

com tinta acrílica

Farmácia

5,00m, Cerâmica

30x30cm, PEI

Cerâmica

30x30cm, ate

Laje pé-fabricada

Íeboca e prntada

Prefeitura Municipal de Crâteus - Rua Manoel Augustinho, 544 - Bairro São Vicente - CÍateuVCE
CEP: 61700400 - TetefordfÀx: (8E) 1692 ll0l prefeiluÍacrateug@gmail com
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com tinta acrilica4ou5 a altura do pe

direito

Laje p,re-fabícada

reboca e pintada

com tinta acrílica

9,00m,

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Cer.âmica

30x30cm, ate

e âltura do É
direito

Educação em saúde

Cerâmica

30x3ocm, ate

a altura do pe

direito

Laje pÉ-fabncada

reboca e pintada

com tinta acrílica

9,00m,

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

CeÍâmica

30ú0cm, aÉ

a altura do É
direito

Laje pré-fabÍicada

reboca e pintada

com tinta acrilicâ

Consultório medico '7 50m"

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Cerâmica

30x30cm, até

a altura do pé

direito

Laje pré-fabricada

Íeboca e pintada

com tinta acrílica

WC consultório 3,22m'

Ce r.âmica

30x3ocm, PEt

4ou5

Cerâmica

l0x30cm, até

a altura do pe

diÍeito

Laje pre-fabricada

reboca e pintada

com linla acílica

WC Mas. Âdaptado 2,55m'

Cerâmica

30úocm, PEI

4ou5

Cerâmica

30x30cm, até

a altuÍa do É

Laje pÍé- fabricada

reboca e pintada
WC Fem adâptado 2,5 5m': Cerâmicâ

30É0cm, PEI

Prefeitun Municipâl de Cmtqrs - Ru. M.nGl Àuguíinho, 544 - BairÍo São Vic€nte - CrereúrcE
CEP: 617004@ - Tclcfcúdfu (tt) 3691 llos - pEfcinrl7@tq,s@amail .@
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4ou5 diÍeito com tinta acrihca

Cerâmica

30x30cm, até

a altula do É
direito

Laje pré-fabricada

reboca e pintada

com tinta acrilica

CiÍculaçâo 24,04m'

Cerâmrca

30ú0cm, PEI

4ou5

Cerâmica

30ú0om, PEI

4ou5

Cer.âmica

30x30cm, ate

a altura do pe

direito

Lale pre-fabricada

reboca e pintada

com tinta acrilica

Estenlização 6,00m,

CeÍâÍnica

30ú0cm, ate

a alturd do pe

direito

Laje pré-fabricada

reboca e pintada

aom tinta acrilica

ExpuÍgo 4,00m'z

Cerâmica

30ú0cm, PEI

4ou5

DMt 4,05m'

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Cerâmica

30x30cm, até

a altura do pe

diÍeito

Laje pré-fabricada

reboca e pintada

com tinta acílica

Copa 7,50ll],'

CeÍâmica

30x30çm, PEI

4ou5

Cer.âmica

30x30cm, até

a altura do pe

direito

Laje pÉ-fabricada

reboca e pintada

com tinta acrllica

2,50m:

CeÍâmica

30ú0cn, PEI

4ou5

Cer.âmica

30ú0cm, are

a alturà do pe

Laje pré-fabricada

reboca e pintada

com tinta acrilrca

Serviço

PÍefeitura Municipâl dê Crateus - RuÀ MÀnel Augustinho, 544 - BairÍo São Vic€nte - Crateihs/CE
CEP: 61700-000 - T€lefodfu:(EE) lú92l3ol pr€f€ituErat@E@smÀil @m
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dlreito

Imunizaçâo 9,00mr

Cerâmica

30ú0cm, PEI

4ou5

Cer,âmica

30x30cm, ate

a altura do É
dir€ito

Laje pre-fabricada

reboca e pintada

com tinta açrilica

CoÍLsulório de

enfemagem
8,00m1

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Ce râmica

30x30cm, até

a altuÍa do pe

direito

Laje pÉ-fabricada

reboca e pintÂda

com tinta acrilica

Prefeitura Municipâl de Crâ!ás - Rjla Mancl ÀuSustinho, 544 - BaiÍÍo São viceíle - CrâtsrJCE
CEP: 63700{00 - Tddon frx (t8) 3692 3103 - p.efeibÍscÍúàÉ@gmail com
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Prcfeitura de CÍateus
Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMAM

N" 001

VALIDADE: 21l01/2023

LICENÇAPRÉVIA

ESTA LICENÇA NÃO AUTORIZA O ÍNICIO DE OBRAS OU ATIVIDADES.

A Secretaria Municipal de Meio Ambielte, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela

legistação ambiental em vigor, expede a presente Licença, com base no PaltcerTécnico No

025D021.

IDENTIHCA

CÂXá.CTERISTICAS DO EMPREENDIMENTO
Relati a Licença Prevlâ PARA IMPLEMENTA o DE UMA oBRA REFER-ENTE

CONSTRUÇÃo DE UM POSTO DE SAUDE D FAMILIA (PSF) de interesse da empres a

acima identificada, NA LOCALIDADE DE SANTANA, zona rural do mrmicípio de CÍ'ateús,

uma iirea de 184,50 m'z

CONDICINÁNTES

Nome: PREFEITIJRÂ MI]MCIPAI DE CRÁTEÚS

CNPJ/CPF: 07.982.03 61 0001 -67
N" 544Lo ; RUA MANOEL AUGUSTINHO

Munícipio: CRATEUSBaino: SAO VICENTE
Processo SEMAM N': 6432

- Cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental no âmbito Estadual e

Municipal.
- Afixar em local de fácil visuali"áção placa a tal pela

SEMAM, conforme Eodelo em anexo' no até 30 (trinta)
- Adotar todas as medidas preventivas para uer tipode ambiente.

> gtaves nscos e de saúde

- Publicar o recebimentro 30 (trintâ) dias subsequente à

data da sua conce Federal n" l0 ,de16de de 2003 e a

Resolução CON
de 2012.

Janeiro de 1986 , de 22 de março

diâs antes de expirar o Prâzo de sua- Solicitar a da
validade, do seu vencimento até manifesto da

SEMAM. de ÍenovaçÃo após o prazo dos 120 dias' mas

NÁO terá direito a âutomática. O nãointes do

SECRETÀRTA MIJNICIPAL DI] MEIO ÀMBIENTE - SEMÂM

Rüa José Sabóir Liv..iro, S/N-Bdrro Frtim! I _ Crat.ús - CE - CEP: 63?03_070_E_m âil:
meioâmbientêc.ateus@gmâil.con



Preêitura de Crateús
Secretaria Municipal de Meio AmbieDte_SEMAM

ocuDelto§:
I

ento desta soliciúação iDpticani na cassaçâo total do pnDce§so.do da solicittçôo da Licetrça de IDstalaçâo, deverí ser aPlle§ellÍado

2/2

os secuinres 

/Cópia da ART do técnico EspoDsável pelos Proj3. Memorial descritivo de execução da obra;4. Demais documenlos exigidos pela SEMAM- Martcr seEpre Do local da obra/a tividade cópia da liceDça erpedida, c- A obra

IMPORTANTE

ROG

SECRETÁRIO DE

Cópia do Alvará de Constução emitido pela Secretaria de lnÊaestrutura
etos, deüdamente assinada;

estaú passível de ser fiscalizada a critério da SEMAM

o

,tr

1,

)rF

TPAL DE MEIO AMAIf,NTE -SEMÁMLrtcús - cE _ cEp: óJ70J{t70-E-Drir.

SECRETARIA MI'l\,r'Àü. Jor.s.bói. Liv..iro, S/N _ BdrÍo FsdDr t -
m.iormbictrt..nt.w@8r.it.côm

I

CBteús (CE), 2l de taneiro de 2022.

Mf,IO AMBIENTE



@
F-g

xoaÍrE

1065

Preíeíura Municlpel de Craleús

Márcelo Ferrería Mechádo

PLANO DE TRABALHO

42A 427 .68

à:

R$

Concedente:

Secretaria de Obras Públic€s (SOP)

07.982 036/0001-67

115 473 163-49

9t12t2021

Corírução de unidade Básica de Saúdê do Distrito de Santâna, no Municipio de Cra{eús - CE

Público Alvo: PopqlaÉo do Município de CÍateús - CE, com cetca de 75 í59 ( IBGÊ 2020).

APDA + 12 MESESAPDA

MuniciÍÍo de Cral€ús - CE com populaÉo eslimadâ de 75 159 habíanles (IBGE 2020) tém expandido sua

demogÍáfic€ e sua infraêstnrtura munkipal nos úllimos anos Desta Iorma, essa obta pretende

uprir lim(açóes de deficiências r€lacjonadas à infr@strutura do Municipio, impticando assim, na melhoíia para

a populaçáo

periodic€mênte, coníormê contGrto, a execuÇão do objelo, por melo de ProfiÊsional habilíâdo;
Realizar relêtórios de scÁmpanhamento de erecuÉo fisica da obra e inserir no siíema Ê-Parceíias;
Reelizar preslâÉo de conlas finâ|, com a expcdçáo do leÍmo de êncêrsmento do objêto e inseÍir no sistema

a ser validado pêb Concedente

PREFEITURA DE CRATEÚS - GABINETE DO PREFEITO Rua Manoel Augostinho 544 - Beino sào Vicente -
CrateúíCE CEP.: 63700-000 - Fone/íax: (6E) 3692 3315 - www.preíeíuÍacráeus@gmailcom

Marcêlo Machedo
PreÍeito Municpal
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CONVÊI{IO OUE ENTRE SI CEI-EBRAM Â

SUPER]NTENDÊNCIA DE OBRÁS PÚBI.ICÀS . SOP E

O MUNTCÍPIO DE CRATEÚS - CE, PARA OS FINS QUE

ABAÍI(O SE DECI-ÂRÂ:

A SUPÉRINTENITÊNCIA DE oBRAs PÚBLICAS - SoP. inscÍira no CNPJ sob o n" l3 8ffi.2t8/0001-

10, com scdc na 
^v 

AlbÍÍlo Cmlciro, 2775, lêrÍÊIr, Cdstelào, Furldl("a - Ct, CEP: 60 861'21 I, aeste âlo

rêprcs€dada por s€u Süprrinr.nd.nle, Sr. frln.ir.o QBintiro Vl.lrr Ncto, bràsllciÍo, casado. cngenhÉiro

ciüI, poíador da cédulà d! identiàdc n'E2?sESSSF/CE ê do CPF n" 144 324.043-51, rcsidcnll: c

doniciliado nEsla Capiul. ra Ruô Profcssor Jâcin(o Botelho, n" 290 - aP.o 5{r} - ba'rm Guararâpes

doravutc denooinado CoNCEDENTE c. ilc ourrs o MUmclPrO DE CRÂTEÚS - CE, inscnto no CNPJ

sob n' 0?.982.036/000 l-ó?. com s€de na Rua: Manod Arlgosonho, 544, Sào vceote, Crateüs Ce. CF-P:

63-70(X)m, ÍctÍcscntâdo ncslc â(o pclo prEfcrto munrcipal Sr Mtm.lo F.Ír.irr Mrchado, bÍdsilcitr,

crsado, iflssrito no CPF sob n' Il5.47l 163-49, poÍlador do RG sob n' 750 447'SSP/CE. rcsidc:ltÊ c

domiciliado na Ru.: AlmiÍantc TamaídaÍc, n'965, CBlúo, CÍalcús - Cc, CEP: 61.70Gm0, rcso:vem

celcbrar o prcscntc CONYÊNIO. mcdiantc as cláusülÀ e cotdiçõcs 6 scguiÍ cstíbclscrdes:

ctIUSULA PRIMEIRÂ - nÂ FUNDAMFNTACÃO

Com fundÂmcnto no qu€ dispõc na Consúuiçio t'cdersl: Coníirurçào do làEdo do Ceará; Lci Fedcrnl D"

t.«6, & 2110611993 c süas âkeÍsçtu! na lxi ComPlsn€nt r Esudual n' ll9. dc 28/12/2012 c suas

ílrêr-à{À.s, no DêcÍcro Estadul n" l2,8ll dc 2t dc EltEúÍo de 2018 c suÀs akeraçõ.s. Lci Otçám.rrina

Antr,; Í". l7 36412020, bem cúmo em oulros in5tsúre G legais p!ÍüncrteE mcdiantc a§ clál§úlal e

condiçõG5 seguinGs:

CLÁU§U1.A SECUNDA - DO OB'ETO

Coísdrui objelo dcstc Convàrio a ConstÍuÉo dc UnidÂdc Básicâ dc Sâúdc do DisEito dc Slntáía no

Mlmicipio d. Crí.ús-CE GÍn €qrfo.Inidldc com o Pl o dc T6b.lho c sus Ancxos, ôÍxovâdo P€lo

Cooccdetrle, daborad6 p6ra êssc EnL Forctos, orçrmenaos e dcmsis clemeltG consub6lânciedo§ nos aÚo§

do pmcesso Gm rtfEÍência! os qüáis párrrrn ã faz.Í páíc intcgrsrÍE do prêscntc irlrmrmÉnto,

indcp.íidmtcm€ntc d! E n.cÍisÁo. ,-.,/'4'.-'
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cLÁUsULÂ TERCEIRA - DAs oBRIGÀCÓES

PAR,iGRÀF0 PRIMEIRo - Do CoNCEDENTE:

I) aprov'àt 06 proccdim.nlos ta.nicos € opcrãcionais ncccslrios à ã.cuçiio & objcto deslc ConvÊnio;

II) tra,l§Í.r'ir c rccurso6 Íinamciros pará êxcc|lçào dêí! Coívênio na foÍmâ do cÍono8r'áma dê desembolso

do Plano d6 Tr.balho. oü6rrvadâs a diqcibilid.de finrmciÍê as normes lcgâis liaírnentcs, bcm mmo o

disposüo no Ícgülamento;

In) pmrÍogâÍ "dê oficro" e ügÊncia d€st€ Convênio quando hosvq À!'Àso ía libêraçào do: recunos

morivâdo pclo CONCEDFNTE atrsves de apostilamcnto. limitáda, a pÍorogsçÀo, ao cralo ptÍiodo do atÍa5o

vcÍificadot

IV) oricolár. coordcnar, acompanhsr, fiscslizüÍ . ava.liar a êxcÉuçào deste Convênio dirêtâmente ou Por meio

dê ôl8ào proprio, coafoImê o di.po6!o trs Lêi ComplcmcrÍa, E$âduâl n" I19, dc 28/l212012 e aheraçõ€s, c

nâ forÍru do rEgulammto;

V) dar prblicidadc da intcgB d6tc Coovênio c dc scus possivcis aditiyos c rpo.{ilâmctrtos, conÍorme o

disposro na Lci ComplcÍÍcÍtar Estâduãl n' 119, dc 2&12f2012 c rh€1'.çôcs:

vl) encâmiúâJ o exúrlo dest€ Convênio e d€ seús possivcis aditivos, pâra publicação nâ imprÊn§â oliciali

Vll) dãÍ ciênciE da assinâtura dcs(c Convtuio à Asscmblcir Lcgislstivã c so TÍibunal dc Conlfls do EstnJo do

Ccaú na for*ra do disÍ,crlo na L€i ComplemêntaÍ n' I I 9, dê 28v I 220 I 2 c slt!,?ÉEsi

VIll) dBignÃr os rsponsávcis pclo âEoírpanlllmento . pcla fis{âliação desle Coflvênio:

IX) ffialisa. ã preqâçâo d€ con|as final d.st Corvênio, no piano d€ alé 30 (trinh) diaá contãdos da datr dE

apÍcscÍrrçãs d(sta pclo CONVENENTE;

lX) iÍlstaurÀr Tomada dc ConLa5 E4.ciã'. na foÍma c de acordo com a.s situaçôes pre\'istas nã L€i

Compl rcntâr n." I I 9, dü 28/ I212012 c ál lcraçôcs.

PÀRTIGRAFO SEGUNIX). DO CONVENENTE:

t) Excru.Í c íissalizaÍ os tr.b"lhos ÍicÊcssáÍios à consccuçào do objero a quc alude eslc CoÍvênio.

obscftrndo prazos, c1§1os, ÍÍrlr! â reÍem diÍgi(bs, as ctsp s ou fases de exccuÉo, o plano dc aplicâçào dos

rccursos financci.os, o cÍoflogmrne dc descmbols.) c t Ecvisào de inicio € fim ds u'xccuçãu rlo objcto.

prcvistos no Plano de Trâb6lho.

IÍ) Dcsignar pruÍissionâl hóilifrdo Ê com expcÍiência n!'ccÉsüia so ,r.'ompãrhsmsnto c §onrolc das ob..s §

serviços com a rrspcctiyÂ ARt RRT ou, quârúo aplicÁvcl, TRT da Prestaçáo de $wiços dc fisÉli"lçáo e

seÍlrn rEdizados:

tll) A}rcsefllar à CoNCEDENTE dlcla.3çÀo dc epecidad€ rccnicr, mdicaldo o scÍvidor ou scrvidoÍes qüê

acompânharào â otra ou scÍviço dc cngeílErü;

w) Asscgurár, m suâ inlcSriliüdê, a qualidadc lédlic! dos pmjctos ê dt €rccu§io dos produlos e seftiços

conEâtâdos, crn confoÍEIidadc com as nomas brasilcir.§ e os noÍmarivos dos PÍ raras, açõc.§ c âtividâdcs

dÊtcÍEriEndo a corÍEção dc vlci(K quê polsâm cdnPrometà â ftriçÀo do bateflcio pcla PoPülaçÀo ,.,tlr'
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trcncficiá[i6, quÁrdo dcrcrtâdos pela CONCEDENTE oü p€16 oÍgãos dc conEolc;

V) ErúEer, trr qualidrd. dc coo.cdcnrc- â fis.rlização sohc o CTEF - Conb_ato dc Execução e

Fdíccimcnio dG Obrâs ou Scrviços ou EquipamcnÍos;

VÍ) CqnFtibili?aÍ o objc{o do Co{Ír.to dG R+.asc coÚ n(rÍErs € prccldimmto6 de praçrvaçào ambicntal

municipal, esrâdüal ou fdrrBl, §onforme o caso;

vII) Responsabilizar-6r Ír€la conclusão do cmpreendimenlo guando o olrjc(o do CoÍllr_àlo dc RÊPasse pÍever

apcnas sur exÊcuÉo parcial . for erq)6 dG .mprecndimenlo môior, a fim dr assÉgurõ suá furcionalidÂde:

VIII) submeteÍ ao CONCEDENTE quÂisqucr modiíic.çõÊó no Plano dc TÍ.bãlhq quc evcÍlualmcnle sjam

ncc€s§iri§;

lX) rÊalizÍ o patsmÉato dâÂ d€spÊsas pÍcvislâs l|o Plüo dr TÍâbalho durantc â ügàrcia d€sl€ lnslÍumenro,

obsêÍvado o disposto n! l.ci ComplerDentar Êsteduel Ír" I I 9, dc 28/ I 2/20 | 2 c alrcraçõcsl

x) coÍÍ,ariblliTáÍ o objcto deg. Convênio com i§ noÍma§ c os p.occdimeíÍtos Ícdcrais. csladu s e

municipais dc pÍcscrvaçeo ambicntâL quârdo foÍ o c.to;

x) pÍoaBover o cÍcdito Íto rccür6o fmalcciÍo. ÍcfeÍentt à conEapánid4 dc acordo com o cÍono8Íama dc

dcsmbolso d,o Plano dc Trâbdho € c.In o disposlo nr Cláusula Quino do ÍrÍE§.ntê lnstrumcnlol

XII) disgoflibilizsr ao cidadão, nâ Ícdc mundiat de coftpuBdoÍcs olt, na Alli dcst!' cm sun s€de.

infoImeções ÍrfcrcnEs à p!Í€!h dos recu.Éos públicôí Íecóido§ e à 5uâ dcsliM+Ào, conforme o di§Psto 'a
Lei ComplcmcfltlÍ Estâdurl n' I19, dc 2t/lZ20t2 c al!Ía{ôc§, c m Lci OnlináLtia Esl.sdual n' 15 175, de

2t/06/2012:

XÍlÍ) Inovünenta. 06 rccursos fioaoccilw tibr:ndm pelo CONCEDENTE' bem como a conlrÀpdírda

financ.irÀ Êxclusivãmmtr. oâ coír!À 6pecifica vinfllada a esle Convêflio, ío§ cÀsos d. Pagam€'llo de

despesas pÍEüstÀs ío Plano rte Trabalho, mcdiante oídsn bãrciria, parô ÂPlic.çio no Íncrcado íinanceiro ou

pârn rcrsarcimc o dc valoíts;

XIV) nào utilizá, os rc.urso6 rrâr,Efcrido§ pclo CONCEDENTE, inclüsivc o.l Í(,tdimcntos de aplicação flo

meÍcado finâncciro, bcm cooo os concsPondcí1rs. stlã conúe9ônidà' €m finalidâd€ diversa dâ cslabclecide

nestê Insúummto, arnd, que lln ceÍiitcr dc qncÍgêícia;

Xv) aplicir 06 rEcurís liànsfeÍidos pclo CONCEDENTE, bÊrr| como â contÍsp.íida financciÊ !Ír

crd.mela de poüp€nç. oü cm firrdos dc aplica{ão lasEczdos sm tin os pÍúli.os;

xvl) pÍsmovcÍ as licita,çõ6 psrâ a coÍttrstsçào dc obrâ,! scÍviços c aquisiçio dc ÍnstsÍi.is dc acordo com a

Lêi Êederâl n" 8.666, de 2tE6/1993, bcm como dcmais notÍlÀ! [c(hÍús c cslÀduâis em \agoí ou sprcscí!'jÍ

jEnificâtiva, con) o rcspe{üvo e bâsamcnlo lcgâl. Farr 6uâ disrcnsa ou inerigibiüdade;

XVll) alcnd(,, nss conü'.laÉ.s c rqui§çõ.s dc b6ts c s.Íviç6 ncc.§sátios a cxccuÉo d'íc Convêíio' âo§

principros da lc9lidâdq da impcs5oalidâdê, dâ mordidrde, dâ püblicidâdc c dâ eficiêÍcia c ao disposto na

Lci ComplcrncntsÍ Fcd.rll n" l3t, dc 2?/05/2009. nâ ki OÍdinátiâ Eneduel s" i 5. t7J, dc 28/06/2012 b€m

como n, Lêi dc DirctÍiz.s Gç5tlEúrias Estâdual .fr ü83nciâ

XVIII) utiliz.r o prcgào, PrêfcrtítciBlm.ntc na foÍma cleÍrôaic.. na conEÀtâção d! bsn§ c serviços comuns e' 
/..

.,tv-

SUPERIUTENDÊNCIA
DE OERAS PUBLICAS
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quando não couber, nâ fonna pÍesciEial, nos lcrmos dâ Lei sederdl n" 10. S2O, dc t7tO7/2OO2 c do Dc«erá

E§:râdual n" 28-0t9, de 10 112006, devêIdo a invirbilidadc d. utitizrçào da faÍma clcEônica §tr

dcvid.m€Ilt justiÍicádã;

)gX) ins.rir cláusula no3 cooEÀrc cclctrldo6 corn t Ícêiros, p.r. êrccuçio dcÍ. Coívàio, qu. Írcrmil[m o

livÍe ac€sso dos servidores do CONCEDENTE, bcrn como dos órgàos de coísolo intemo s extc.no, aqs

documenlos c rrgistÍo.s contábÊis d.! cmprÊsÀs convcncntes;

).X) .Estiruir âo CONCEDENTE, os sald6 financciroc Ícmií.so.ntês dôsl€ Convênio. inclusive os

pmvenicstcs dc Í€ndim.nl6 dc aplicagào firanceir4 no lrazo márimo dc 30 (hnlr) dias apií o lérmino de

sür vigência ou rescis.lo:

)Ofl) dcvolver ao CONCEDENTE 6 vâloEs decorÍ.ntG dc glos.§ cferurdas no âmbi(o do

âcoúlPsthâmento c da fiscaliza{ro ou da pEslação dc contÂ\ qlrndo foí o c6o;

XXII) manlrÍ-sc adimplcnle c em situ!çào cadastral rcgulu düantc lodo o prazo dc vigôncia drstc

Convênio:

)O(llÍ) FopiciaÍ, no local da creEução do ójcto dcste Convenio, os mcios c as condições ncccsrriüs para

que o CONCEDENTE F)ssa rcalizar §lpcÍvisõcs;

XXtv) asscgurar o livrE acesso (bs ssÍvidorG do CONCEDENTE. rcsponsivcü pelo acompanhàmcdo c

ÍscdiasãD dest! Convênio, b.m coÍno dos seÍvidorês dos Si6tcm€6 dc Controlc lntemo ê Éxlemo, a

quÀlqúer tetnÍro c lugar, a todos os atos c Íslos, pÍoces&rs c doclrmcnros Íclalionâdos, diÍcta ou

indiÍchmênG, com o [nstÍumlnto pdctuaô. bcm como pÍrslâr a csr.§ todã3 c quaisquer 
'nfoÍmaçõ.s

solicil8das, quaido crr| misio de acompanllaft,l|to, fiscâlizaçào o rudilcia;

xxv) ml,ltcÍ atuÂlizado o ÍEBiíüo dls infoÍmsçõcs G dos dcum.ntos digido6 Flo DccÍclo Estadual n"

l2-81 I, ilc 28109/2018. c s$.r alteÍEçncs;

XXvl) manlêr registÍ!§, arqüivos e coítrolcs contóbcis espccilicos no local ondc forcm contrbilizrrlos os

dosumenlos originair íiscais, trabâlhiías e cquivâlealcE, compÍobâlórios dÀs dcspcsas Ícalizâdas com

rrcurs{)s do prcscnlr CoÍrvênio;

XXvt|) ÍqspoÍrsâb'liz.Ec Fr todo6 c ônus EibuÉrio6 ou extreordináÍios quc incidaÍn sobÍc o pÍcs.nle

InstsumcÍrto;

XXVtll) r6ponsúilizar-se por todos os ôrus c liúgio3 de neturezs trabalhiíâ e prevldenciiánã dccoÍrentcs

dos rccursos humaros ulili?âdus na cxcctrçeo do objelo deste Convênio;

XXIX).pfts§l|tár rclÂtórios sotre a execuio fisic! íinancerã dcstc Convênio. côDparivcis com a libcràçío

ilos ÍEúuÍsos úahsfcÍidos. asÉih como informaçõ€s sobÍ€ o a.odamenk) dÂ ohia ou sErviço6 c a sua €onclusào,

aos ÍE§ponsívcis Flo acoínpanhamcolo c pcla 6§cali2rção e aos óÍ8ão dc conEolc irEno c extcmo;

XXX) a Fcsreçjlo dc cdlL§ .leva'á scÍ aprcscnlâdâ ao CONCEDENTE, no prâzo dc sú 30 (trinB) dias após

o cnccramfirto do pÍ:üro da ügência do Convcnio;

)O(XI) desianar prcposlo psr3 €ste Conv&rio;

XXXII) RelizrÍ ! movim"nr.ção dos Íccursos finânc.irG lib€Í"dos pclo concêdertê, o quê somenr. n*r* a..
/4",/ '

t
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ocoÍÍEr pam alcndimerro dâs scguinlês finalidadcs:

a - Pa8amcoto dc despesas pÍevisiüs no Plâno d€ Tmbalhol

b Ressarcimsnto dc r4loÍ!s;

c - Aplicaçào no mercado finrnceirú.

)OO(ÍII) MovÍrcnt r c Í<rtrÍsos dr conur cspecífice do Convênio quc scrá efcruzdá, €xclltsivamcÍrc, por

m€io dc tu.m Bancárü d€ Tr sfcÍência - OBT, ptr ncio dê sistcrfl. informatizâdo póprio.

XXXIV) A mov;mrolâção dc rctursos pÍÊvisE Íro ircm ânlerioÍ dcvcfiá scr coítpmv.ds ao csrccdcnre mcdr .

anlc â apÍÊ§êítaç;o d. criraro bâncário d. conlâ c$Gcíficâ do insúum€ o c comFovan{€ df Íê€olàimcnto

dos s.ldos Ícmanasêcúlcs, atc 30 (rrinr.) dias aFís o rámino da ütêocis do convàrio ou irsnÍncnro coflgê-

CLÁUSUI-A oUARTA - DA VIGÊNCTA

PAR,ÁCRÁFo PRIMTIRO - O prâzo dc vigêncir do pesenre Convênio seni d. l2 (dozê) rnêsê6, conhdos

E pâíir dá dala da assinatura do prcsmlc insEümcoto

PARÁGR^FO SEGI taDO - H.vcído âú'aso na libera4üo dÀs rccursoE pÍcviíos no cíonogÍ.rma dc

dêscítbolso do Plano de Trabalho, o pnzo drstê lrlstÍümenlo scrá ÍrÍo{Íogado de olícío. Pelo

CONCEDENTE, pclo cxdo priodo do atrLso veÍificado, limitado ao p'.zo cslrbelêcido na Lci

Complemênlar FÁradual n" l19. dc 28/1212012 c ôllcr!çõ€s

PÀRÁGRAFO TERCEIRO - A pÍoÍogação de oÊna, d. que úala o panigrÂÍo antÊÍioÍ, senl etetivaú ns

vigôncia dqstc lÍ\1ÍulncÍto c formalizld, poÍ Írcio dc ãpostilaDcnlo, scndo ditulSadÂ Drs fcÍrdmcnla§ dc

tnnsparência pÍcvistas nâ Lci Complcmcntâ, FcdcÍal o" l3l, dc 27l05/2fi)9 c na Lei EslÂôlal n" 14.306, dc

o2to112009

PARÁGR^FO PRIMEIRO -O vâlor roÍal do Í,Ícscíre ConvÊíio é dc R§ 428 427,66 (quáh$trlos c v'nt. c

oilo m;1, quatroccntos c ünt! c setc ílais e sess€nlã c s€is ccílavos), coírsrão à coítâ do CONCEDENTIi c

do CONVENENTE. uonfomc lbaixo discriÍninadoÂ:

l) Rccuísos do CoNCEDENTE: ú 345.000,00 (Es.tto! G oitGnu. cin(o mil), à conlz de doraçÀo

aprovada pcla Lli Esíáduâl n." l?.860. dc 29 de dc"Êmtío dc 2021. com a s€guinlc clâ§sificaçào tutrcional:

41200007.15.451.341-100032 -. Constnrçâo dê hfr-À.suru-à Púlicâ d€ Convrvcncia Elcmcíto de Dsspcsâ:

4.l,aM2 ConvcÍrios. Acordos c Ajüsles; Rcgiào: l2.ScÍrào dos Cralois; Fonte: 00-Rccur§os Or.linários do

Tssouro Eslâduâ|. ,4

sOP CE
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Il) Rccurs(}s do CON\€NENTE: Rl 8.a27,6ó (quâr€nta € É6 mil, qu.tso<Gnto5 c üntt e setÊ r€âis .
tc6!ênt G BGis (GntàvGs) na forma dctalhadn no llaIlo de TÍ-rbalho. a tinrlo dc conLÀpanida, cm rccursos

finâncciros

PARÁGnÁFO SEGT NDO - Os rÉcuÍsos úansferidos p.lo CONCEDENTE, enquãnto |}ào cmp.efBdos êm

sua finalidadc, bem como í coÍrü?peíidÀ serão obrigÂtoaiamente aplicadG cm câdêrnc6 dc poupânça ou cm

lirndos dê +licaçào financcirrs lartÍêâdÀs Gm dtulos póblicos.

PAnÁGRÁFo TEnCEIRO - Os ÍÊcüÍso6 desre Convênio se.Ão mmtid(r§. €rclusivament€, na conta

espcclfica ünculedi a asrr lísErrmcnlo - somcntc scrldo ,«ÍtriaidÂ movimmbçio p3ra o pagâmenlo de

dcspcsss pÍlvistss Do PI.no de Tralralho. mcdiantc OrdEf, Bânqirie dê T.arLsfcr.rcia - OBT, prÍâ aPlicaçâo

no mcrEsdo financeiÍo. na foíma do p!Íágrrfo primciÍo da prrsçnte clóusula ou gsra ressarcim.nto de

valorcs. d€vedo s€Í obscrvado. aindâ:

I) os rúdirhenlos dâs aplicaiocs llfcrid!5 no porlglãfo píimciÍo dcsra clÁusula serão obnsEloriarÍeít€

aplicsdG no objcro do pr€scÍÍ! lnÀlÍuíncíto c ê6tâo urjciro6 Àr mcsmts coodiçõês d! Pí6laÉo dc coolas

êrigidas pâra os Íêcurs6 trrÍr6faÍidos; c

lI) ss Íc:cciras onund.as d6 rEndimcn(G dâ rplicâsão d6 r.tuÍso6 no mcÍcado Íituncciro não PodeÍão §!r

computrús como .oÍt-qrartidâ dcvidâ ÍÉlo COI.IVENENTE.

PAR íGRÂFO QUARTÂ - O CONVENENTE dêvúá compíovar a inclusão cm seu orçamento dâs

rransfcí€{cias n:.cbidas do CONCEDENTE, p8rá â crcêução dcslc Convcnio.

PAR/iGRAFO QIJINTO - O CONVENENTE devEió comprovar a cxiíência em seu orqamc:rto dos

r.cur§os rafercDtes á conúap€nida pâÍa coínplemãrlaÍ a €xeflrção do objclo &$c Convênioi

PAR íGRÂFO SEXTO - Os.ccuÍ6ros para âlendeÍ as dcspcsas em excÍcicios futuros. no cÀ§o de

investimcnb, dcvcrào csl3Í consigr.d(» no Plfio Plurianuál do CONVENENTE ou cm lci prélia quo os

CLÁUSULA sgxT^ - DA LIBERACÃo Dos RECI,RSoS

PARÁcRr{Fo PRTMEIRo - CoNCEDENTE Eârsfcriní 06 ÍEqnsôs pÍwistos oa Cláusula qrinra. em

favor do CONVENENTE ctn coítô bancaÍia eáptEífica (Banco: Caira Ecooimi€ Fcdcml. 
^gdncia: 

07J7' 1.

Opcr.çàô:«16, Conb: 7| 15| 4) c vinculad! ao prcs€nls instíümcnro. ondc scÍào moümmlâdos" otcdcccndo

Eo croíogranÉ dc dc5€íllbolso constanrc do Plano de Tr,balho, rcfcndo na Cláü.ula Segunda, ntcd'Jrltc

comFov.ção de edimplêncrr, ÍEgdrridâde c comp.ovaçâo dâ coÍrt.pâÍrid. íia,úre;n. ,4/
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PARÁGR^FO SEGUMX) Os recursjos pÍêüslos ía Cláusula Quin6 somcír. scrão libcrâdos pclo

CONCEDENTE" c a cxctução iniciads pclo CONVENENTE. sú ! púlicrção da ínrêgra dcíc ConvêÍio

no Porlal ü TraDspüência-

PARÁGRÁ,FO PRIMEIRO - É obritsaróíia a rEsriruiçõo pelo CO}.I'ENENTE ao CONCEDENTE dc

cwrtüel sâ.ldo d€ rccursos, inclusivê os provenientes dâs rcceilâs obtidÀs com as aplicaçõ€s finaücerÍas

rcalizda!. no pràzo máxino dc 30 (lÍirta) dias após o rérmino da viEência ou da rescisào do píêsenle

PAfuiGR^Fo SEGIINDo os sâldos fidaic.iÍos Êmencsc.nr.s srrão dsvolvidos obscrvando-sc a

prDpoÍcioÍralidadE dos rEcur.os t .nsfcrido6 c da cofitrqr.íida;

PARÁGnÁFO TERC-EIRO - ^ 
não dcvoluqÀo dos saldos finan(.iros rcÍnancsccnlcs implicará ir

inâdimplência do CO}.ITENENTE e a instâumção dc Tomada dc Conus Espccial.

P RÁGR^Fo QUARTo - o CoNVENENTE dcvêrá. aindá. Ícsriruir ao CoNCEDENTE o valor

tísnsfcrido, co.Íigido mon€larirrÍr€íts desde a dâtâ do rcccbimcnto, pclo indicc oficial aplica.lo à cadcnrcla

de lDupança ou aos füfldos de aplicsçiio fiíanccirÀ lÀstÍcrdos cm tílulos públicos. conforÍn€ regulam€nlo,

ra§ Bcguintcs hipórcscs:

l) quando o objcto convêriaalo nâo for cx€cukdo;

ll) quado oá ícculsos forcYrt utilizádG EÍn finalidadc diycrsa ds 6râb(lccidâ naíe Conyênio.

PAR/icRAFo QUINTo os l?lorEs d€.omrntt6 dc glo!.! cfduâdÀt no rünbito do acompaúâmcnlo e da

flscalizçào ou da pÍc.ra{ão de coírtãs devcÍiio scÍ rcs6atcido6, Flo CONVENENTE ao CONCEDENTE, no

pr.zo máximo dc 15 (quirÍz.) dias conudos do Íecebimeflto dâ noúficâCo cnüada pelo responúvcl pclo

acompanhsmenlo destc Convênio. sob pcna dc ÍGscisào do lnslrumcÍto, inadinrptência c insBuÍ?çâo dc

ToÍnâda dc Conlls Frpcciãj.

CI ÁUSUT À oITAvA- DAACÂo PI,oMocIoNAL
PARÀGRÁFO PRTMEÍRO - Ém qullqucr açào pÍonrccional Íclscioíads coEt o objclo do prcscDrc

CoBvónrc scÍá, obriBâroriamêDrê, dêstacâdâ a paÍticipaçào do CONCEDENTE, úservado o disposlo no

parágrafo l'do áÍtigo 17, dr Constituiçào Federal.

PÁR iGnÁFO SEGUNIX) - Inctú-sc ,ci!â obfigâÊo maréria jomarlErica dcsrinâda à dir!,gaçâo cm

quâlqucÍ vêículô dê coBrEicr{ão social. conürcs, folhctôs c imprêssos Êrn g€r.:, lanto parâ c'rculação _ -
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rnlcmâ como cxlcma

PARÁGRÀFO 'mRCEIRO O CONCEDENTE csrani aurorizado â reproduzir o conreúdo do mârcriâl

produzido. indicrdâs a.r §oüacs e qs rcsFctivos crêdiros-

P RÁGR^FO QUÁRTo - O CONVENENTE dcvtr:â afixar c rc nqronsabilizar pcla coDs€rvaçào. aÉ o

final dr vraência do insúurncnio. no local dâ obÍa ou s.Íviso, plafl iífoíÍatirr cõl(.udo:

I) valú dâ obrf, ou scÍviço;

It) Í,razo dc durâção;

III) crnprEsa qnc executâ a obÍa ou scrviço;

W) dizêrês dc qü. a obrr é custaâü êm pârccria com o Govemo do EsLado do Ccará;

\/) 
'ndicagào 

do óÍEno ou c idndc quc cclcbmu o Convoio.

PARÁGRÂFO QUINTO - No caso dc comp.Às, o COII!'ENENTE dcvcÍá aÍraÍ no blm .r.lquiÍido,

qoando possiv€|, os dizer6 de quc à aquasiçào é cust.aà em pâÍccÍia com o Covemo do Eshdo do Cerrá,

bcÍn clmo a indicaçio do óÍBào ou cntidedc qüc c.lebrou o Convénio.

CLÁUSULA NoNA_ DA ALTERACÀo

PARÁGRÂFo PRIMEIXO - F6tc Convênio podcni scr allcrodo flor nêio de termo .tditilo ou

spostilÀmcnto, dumrre $râvigênci4 vcdÂdo a alr':Íaçào do objcto pfl€luÀdo.

PARÁGRAFO SEGUNIX) As i rcÍuçõÉs d€ que Eâl3 o panágr.fo antcrior dsveÍio scr tomahz.'.las por

mcio dc TeíBo Aúrivo, poÍ mcio dc auloÍizrção ou Fo?osição pelo CONCEDENTE, atravÉs de §olicilaçáo

ftürkmerllads do CONVENENTE ou su.3ruência coÍÍormc o drsposlo no aí. 35 na Lcr Complcmcntar

E3tlduâl n" I l9r0l2 e alEÍaic. rss.gurdÂ a publicidâde nas fcrràmcnt{s d. ranspaicnciÂ c no Di&io

Oficiâl do E$ado, coíforÍÍc r rEfe.ida lci.

PARÁGnÂFO TERCEIRO - Parr cclcbrar aditilo dc vâlor, o CONVENENTE dcveni cstar adimplcnlc c

rom a sinlaçào cadaslrÀl Írgular

PARÁGRAFo QUARTO - Indcpcndcntcmenlc dc anuô$cia do CONVÊNENTE, dcvcrào 5!r fcitÀs por

mcio de ôpo€tilamento Ãs s€guinlcs altêraçõas:

I) ProrÍogação dc OEcio

II) Classrfi câção orçlmefl !ÉLri!;

I ll) RcdcÁignação dc Gcsror e/ou Frscal do irLsEümcnto.
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PARÁGBÂPO PruMEIX.O - Â execuçào destc Convénio seÍí acompanhadÂ e fiscalizadõ Pt:o

CONCEDENTE, d€ foÍmâ ã aârâJtlir a r.Bulãridâde dos âtos prâÍczdos e â adequadâ execuçio do obj€ro,

§êm prejuizo dâ coÍnpêràcia dos órgàos dê coomle mtemo c exlcrno

PÀtuiGR^FO S[Glri\DO - Os rÊsp(rÍLsâveis ,relo a(§mpànhamento e ],ela fiscàliza§ão podetào' à

qualqueÍ momenlo, s{ilicitaÍ esclaÍccimeílos âcerca dê quaisq&í ürdicios de ÍÍregulândadê m âPlicação dos

recursas lrânsferidos ou soke outras Í)€ndênciâ§ de ordem fillanceira, écnrcâ ou lc8a, relâcionâd:r§ a ene

Cúvàio.

PAtuICRAFO TERCEIR0 - Fica dcsignada a geslorã, SRÁ. ,OVÀNLÀ RÁNGÊL FROTA

MATRICULA: ?Ooltl-4. CPF N'31?.348.393-6E, co'no ÍeÍr€seflhnrc do CONCEDENTE rcspôn§ávcl

p€lo acoÍspãnhrmêíto dest€ Convênio, o qual avãliani o§ produtos e os rêsultados da parceria verificar.á a

rc$hridÃdc no Í,âgamcn.o das dcspcsâs c na elicrçào da5 parlclas dc rccurso§, regisúâr.i loda§ rs

ocontncias rctacionâdrs à €ÍecuçÀo do objEto pâctuado, incl*ivÊ â§ aportada§ Í,ela t§qltzlÇào, € ado{âá

as medldas íet:essiínrs ao §3Jlütncnto das falhas obscrvâdas, scrn prejuiTo dc ouràs mcdidas cabivcis

PÀRÀGRAF0 QUÀRTO - o ásolnpanhamenÍ) d€sle Convêrio sLrá rcalizxdo com brsc tro I'lano d'

Írâbalho e respecliver cÍono8ramãs de ex€cüçào do objêto e de desembolso de rccuÍsos

PARTIGX.ÀF{) QUIXTO - DiaÍrte de quaisqueÍ irr€gulafldâde§ na êrecuçào d€ste Convênio, .esulta,'lc{ do

uso inaii€qüailo dos Ícqrrsos ü-ansfcÍidos oü dc P:ndÊncia§ dc ordcm túcnicB. o ícsponsá\cl pclo

âcompajlharÉnlo sr§f,endcrá a libsraçào dos recursos c o pâgamcrto dâs dcsr€§âs rdalillas ro prcsenrc

inÉtnrmmlo e norilicÂna o CONVENENTE pâra que adotc hcdidâs sâncadoras cm aló 30 {trin(fl) dLâs

conÍados do rcccbimento da norificação, Podcrldo p(otrogar c§le prÀzo poí ;8uâl pEiodo

?Â§ÁGRAFo S§XTo * Não havcndo o sancámEato dÂ(§) FcrdÊnciâ(s)' no pÍâzo 6xâdo no par$grafo

antcrioÍ, o responsávcl pclo Àcompaúamênlo deveÉ. ro Plazo mítimo de ó0 (§essetu) dirs, Âdotâr as

mcdidrs pÍevistâs na L€i CoúplemclleÍ Estadual n' I l912012 c §uas a!rcrações.

P-ÀR iGRAFO SÉTIMO O nào atendimcnlo, pelo CONVENENTE, âo disPoslo ío paráÊ:"Íb anrrior

âcârretflá a rescisào deste Convênio, á suâ inâdimplênciã ê ? in§{.ürâção de Tomrdã de Conlâ§ F.rpeciel

PARÁGRÁFo ot:Avo - O responsávÊl pelo acompanrlamenro

CONWNENTE, sc:

a inadimplência do

l) os saldos Íinanceiros ÍEman6cêntcs íão foÍem d.volvidos no Prazo de 30 (t isla) dia.§ .Fó' d rémi'o 
'1âl./.
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vigàcia ou dr rqscisâo dcste ID!úxt c o;

2) a pÍEslrsào dc c.ntâs oâo fG alx!§.Ítada conformc cláusula 2', tl. 24. desrc Instrulncnto:

3) â pÍÉst ção dc contas.vrliâdÂ como inEgulâr;

4) o iÍrstÍumcnto rivcI sido rcsctudido. na }tpót s. d. não tcr êfctuádo o res6aÍcimcílto do lzlor glG§.do no

pruo máximo dc l5 (q'.únze) dial cqnados do r!É!àimcnto da rxrtificeção, Íos lermos dâ Lei

Complcmcnlár Estadual n' t 19, de 2&/lr20l2 e altcrBçõÊi

PARÁGRAFo NONO - A Íiscâli7Àção dâ cxcluçio do objeto dc§te Instrumcnto seni rEaÍizada pelo

EngcnhEiÍo MARIOEDSON FELD( CORRELA - MAT. Tmlltl-5, C?F tr" t28.823.214-49. s€ndo

peflhitidr u conrrataçào dc l!ÍcÊir6 ou . ctlórâçào dc p:rccrias com outr6 0Ígã6, paE âssis(i-la ou

subsidiá-h dc anÍormsçõcs pcnincntas e ssa atrihuiç:io, nos t.rm6 do aí. 9l do Dêcrelo Estádual n' l2 8l I .

dc 2tl09/2018 c sltrraçõc§

PARÁGn FO IrÉdMO - 
^o 

ÍespoasávÉl pcla Íl3ali7!çâo cabcní visirar o locâl dá crccuçào do obich

pacúedo. atcstâr a sua cxecução ê comunicsÍ. ao ÍcsÍrn!ável IÉlo .compânhameíb. quaisquÉí

incEulaÍidsdcs dctcctadts, scm FÊjüi7o & ouEÀs açic5 quc Éc faÉm neclx$iri3s

PARÁcRAFo DÉclMo DRIMEIR0 - o CONCEDENTE provcni Às condiçõcs rccessáflds à rcalizaçào

dx\ atividad€s dc scomÍranhâmenlo € liscalizaçào dcstE Convêoio, proEdhendo vrÀitàs € oulÍ4.5 diligências

ao local dÂ cxL'cuÉo ô objcto com tal finálidadE que, câso nâo ocoÍrarn, devcrão scr dcvidánlcnlc

jusúficadl§.

PARÁGRÂFO DÉCÍMO SEG{r!üx) o cor.ÍvENENTE 8.ranliá o livre accs.so aos stÍvidorcs do

CoNCEDENTE c dos órgà06 de control€ inl.filo c crr.fno, a lodo6 os Àto§ c â106 rolâcion dos drnxa ou

indiretamcnlc c.rm o pocscÍrlc CorrvÉnio, nào podcndo soncgaÍ, a eslcs scÍvido(s, quândo invcstido§ oã

missâo dc acompanhamcíro, fiscâlizaçào ou auúlori., pÍocc§sos, docurícnto§ c infornaçõcs Íclalivo§ à

püccri6, sob pcna dc irÍcgulãÍidsdc câda§ral.

PÀRÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRo os agêlrtca &§ignados para o acompãnhaÍllcnlo ü para a

fisc.li?âçÀo dcslc InsEumcnto são rssponsávcis Élos alos ilÍcilcs que pÍaticárcflL Íc§pondcndo. para todos

Gs sfciros, pclos dunos câDs3dos a tercciros, dciuonenles dc culpâ ou dolo

PAR {GRÂFO DÉCIMo QUARTO - O CONVENENTE ficáti sujcito à rEsponssbiliza çào ad$inislt iva.

ciül c p€nrl, 5Ê, poÍ ação ou o(üsúo, cíusar cmbE!ço, consEangimanto oü obúculo à ahração dos

rcsponsávcis pelo acom!.nhâÍDcnlo c Pela fi§calizr{ao c âos órgào§ dc contro:ê irteÍro c cxrcmo' no

dcscínpcnho & suas frrnçõ€s itrstitrcioí.i5 ÍÊhtivÀs r.slc Convênio ./t//r,í
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PÂRÁGRÂPO PRTMEÍRo - É vedâda, conforme aÉ 25. § 2" ú Lci ComplemenlÂr n' l0l de {H/05t2000,

a utilização dos recuÍsos Eansfcridos em finâlidadc div.rsâ dâ Dacruád5 nesle lÍLstrümmto, Ârrds que em

t{rálcí de ãn€rgênciã e com postsÍioÍ cob€íum. e paÉ pâgsm€nto de despa{as €om:

I) taxa de ad.ninislrwão, de EcÍêDciÀ ou similar, sálvo as si§râsô€s tspêcificâs pfiv;slj.s em ÍegtrlaÍnenloi

II) íemuncráçeo, , qtlâtquer dqrlo, a 6erv;doÍ oü shpRzado püb:ico ou seu conju8e. coÍtlpsnhtiÍo ou paruntc

€m liúa Í€ta. colateral. ou pr afinidade, até o *gund,o grru, por serviço.s dê consultoÍiâ" âÀsislênciâ técnica,

gralificagào ou qualquer csp€de dc remuneraçào adiciondl, ressálvâ das Lr hrÉtlscs prcvista.s ní Lct

Complemenlai n" I l9/2012 e alter.çõ€s. em le; especificâ e n6 Lel de Dir.lrizcs orçemmtária'i

III) mültas, JUrcs ou corrcçào mo§eliÍia, refcÍenlc a pagam!Íto6 e rccolhimcntos for_à dos pÍa7os. l;](lelo

quando deco.Íer de atra-so na liberaçào de r.cuts6 financciros, molivrdo exclu§ivÀmenle lelo órgào ou

cntidâdc CONCEDENIE:

fV) club€s, dssociaçôes ou quâisquet efltidndes congéncÍes, cujos diÍi8cnt€s ou conlroladorcs scJdm âgefll§§

polilicff dc Po{§r ou do MinisteÍio Publico, dirigsntes dc óí8ão ou eátidadc dâ Âdmrnistrâçio hibtroâ dc

qnâlquer csferit govemam€nlal, ou Íespectivo cônjutc ou companheiÍo, bcÍn conro parenle Ém lirha rel!

colâtcra: §n por afiddsde, âÉ o ErcciÍo graü do gsíoI do órgão rEspônsável pelí ccl§bÍaçio dcsrc

V) publicidade, sâlvo a! dc câráteÍ educâtivo, inl'omrÂlivo ou de oricntaçâo §ocial, Íelacionadâs com o obrcto

destc Ínstrum€nto, dar qnais rão collstem nomes, §imbolo§ ou imagcns quc €aractcrizcm promoç]io p'jssoal

dâs auloridadcs e se.vido.6 do CONCEDENTE c do CONVENENTE;

vI) bcns c ssrviços fornec;dos peto CONVENENTE, scüs dirigentcs ou .c§PonsiNcis. bcm coúo pârcnr§s

cm :inha relr, colÀterdl ou por afinidâde, âté o lerc€iro gÍ?u

50P-CÊ

PAtuiGRÂFo SEGUNI,O - É r"cúdo qualqueí tiÍ,o de pagameíto cm dcsácordo roÍ$ o dispos(o na l-lri

Complemcntc. Estaú$l D' I I9. dc 28/1212012 c âlt'Íaçôcs-

PAnTIGRAFO TERCEIXO - É vsdadã a aplicaçâo dos trcu.sos tmnÁfoÍidos e dâ conlrapânidÀ rlo

mercado finucêiro, cm d€racordo com os criténos preüstos no pnnígt 1b lÊrcero d3 cláusüa quina. ,,. '

,/.

PÀtu(GRAfO DÉCIMO QUINTo - F-ies facd(ãdo ,o CoNCEDENTÉ, por mcio do fiÉcal ou do scsroÍ

do Convêflio, requeÍcr, solicitar oü requisrrâr docünrenlos ditigências, üsr,Íirs ou qsaisquêr ouúa.1 medidÀs

que considerÊm íec€ssáriás à compÍovaçâo da rêelízaçào do objeto ou da coíela eplicâçào dos íecursos

ut sfcÍidos, não ficando rdsEilo à rcdação deste iÍ§&üíê{o, ma5 à tri, Dccrclos e principios do Dire,b

Adminisfmlivo-

CE



compmvardo a boa ê regu:âÍ apli.açâo dos recu:os úinsfcridos po. mcio des{e Cotrvênio, no pEzo d€ a!é

30 (tÍinla) dia§ .pós o enc€framento dâ vi8ênciâ do Convenio, §ob FÍa d€ in3dimplênciâ e insÍauraçào de

ToÍnadâ de Coírás Especial, Ea forma do rÊgolünento

PARÁGRÀFo SEGUI§D0 - A PícsG9ão de Cont.3s ol»êrvará as noÍmas contidas no Decrelo Esl.aduâl Ír"

12.81 I, dê 2tl09n01t, §or*erdo dernestas gue prrmiláfl âo gaslor do inslrumenlo concluir que o s€! objeto

foi exeauÍâdo cosforúc Fcrüadq bem cofio mediânae os saguintês paoc€dim€mos:

D Aprcscrllação do Relatório Final dc Exccuçào do Objcro;

Í0 Dêvolução do sddo ÍemaDêscent€! quando hoüvEÍ;

III) 
^prescnt{ção 

do exkato da moviEreÍíâção bân Á.ir ds co a espeÊífisa compíendcndo o p.'ríodo de

vigêncra do presente instÍuftculo;

PARr(GRÂFO TI§CEIRO - O CONCSDENTE anslissrá a presraçÀo dê conks no pra"-o de até 60

(silsscÍrta) dils cont dos dã dãt! de sua aphsentôção pclo CO|IVENENTE, sob pcm de ficar píorbido.tt

crlebíâr novos Termo\ de Ajusic ou rnslrummtos congênerÊs.

PAúGRAFO QüaRTO PoÍ ocasião dâ prcs1âçào dc côntâs, o CONCEDENTE cmiliri parcccr nos

remros dos ÁÍrigos 102 c 103, do DE.reto n'32.811, de 0l/10/2018

PARÁGRÁFO QUINTO A rcprovação pclo CoNCEDINTE da pÍcs6ção dc con(as apÍcsentâdÂ Pelo

CONVENENIE cffljaÍí a sua insdimplÊncia o a in§talrraçÀo dc Tomada i.lc contas E.spccEl.

PARÁGRAFO S3XTO -Ás dê?cs&s rela!1/ss à coosccuçào do obje.o pãctuado ncstc Insrumcnto dcvcrão

snr €ompr§'vad3s mcdiãntc documentos fiscars originais eÍritidos cm nom€ do CONVENENTE, devidaÍneÍlc

ideorificadld eom o númi:ro dci(c Conrênio-

PAR ÁcRÂ§o SÉT:MO - O COI.{VENENTE dcw manlsr arqüivo. cm 50ã ordeÍn, .orÍ os docrüncntos

originris que comptovêm a ex.lução c â bôa e rcgulâr aplicâção dos recEsos recebldos por meio de d€sle

Coüvênio, os quâis pcrmancccrâo à disposiçào do CONCF,I ENTTj c dos ór8ãoB de conlÍolc intcrno c

ex(emo. p€lo prá?ô de tO (dez) anos, contâdo & âpresentâção da pr€slâçào de coírtãs, §c lirer sido anÍovada,

ou da dâla dc rcgúâÍi?áçno d! prcstÂção de cortss i[iciâlmente ÍepÍo\Ed&

cT,ÂUSUI,A DÉcIMA TEnCEIRA_ I,A REscLsÃo

PARÁGRÀF0 PRIMEIRO - Este Convênio púdcrá s. íescrÍdjdô, a qu.lsus t.ripo, 
'rô. 

scaurnrcs

//,?

Àr Àlb!:rotÍàÉró, ?77! /ÍeíÉo tá{.rio
aEp 6l]€61-rlltForblêzà rc,Ír, 3âd
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I) Amig.ávcl, poÍ âcordo cnúc as pa.r!cs, dcsde quc haja convcniência paiâ e Adminisúâçào. devcndo sei

foínalmÊIrte jt|stilic5dr És ãDtoridâd€ coÍnpercntEi

Il) Dêlt min6dâ lElo coÍrccdcÍrtc, por mcio dc ato u,|ilal!ÍBl, dcsdc quc foÍmalm€otc motivadã nos rúos do

pÍoccsso, s€ndo ass€gurado o conEaditoÍio . a alnph d.ftsâ, podrído s. drr nas srguint 6 siluaçôcs:

.) dascumpÍirhento de qoâlqueÍ ús cláus$l&s d(sr iftsúume o o|r dâs cotrdições 6tab€lecrdas no plano de

trábalho an€xo:

b) nào utilizrÉo dos ÍrcursG financciíos aré o pÍ.zo dc 180 (ccnto e oitcnte) dis§, cont dos da dâtâ dâ

primeirâ libera{âo dc rêcuÍsos, paralisaçlo ou alrsso do crúogr.ma dc cr€cugio. injustificado§i

c) dÊsêümpriÍh.nto da lcgislação ügcítc;

d) nào saneamcnto dc irÍlgul.Íidadc6 ns cxccuçeo d.stc insuumcnlo, dccoíÍÉíLs do l§o nHdcquado dos

rwusos e pa:dÊocies de ordÊÍn Gcnica;

c) coÍ6taBçào. ã quaiqu€Í tcÍnDo. dc frlsidâde ís docurÍn tsçào cpÍBmlsda;

f) a vÉÍificâção dr qualqucÍ circrnrtiincia quc cúcjc a itd{rrrçÀo dr r.madÂ dc cor as esp€ciali

g) o d€satendimenro dâ5 dcltÍÍninâçô(s do scÍvidoÍ dêsiSnado p.ra ncofiprúsr c Estâlizar o instÍumcrto

coflgàcre, assim como as dc scüs supcÍioÍcs;

h) a dissoluÉo, attErnção sociãI, modificaçio da finâlidâde ou da cstrutuÍa do CoIWENENTE, que

prcjudiquc a cxecuçào ô insúum.itoi

i) rÀzões de intcÍcssE p,iülic., dc dla n:lcvância c rmpto conhcÍimcnto, jtÀslifi.ád!5 c delcÍÍhinrdÀs Í,!lo

CONCF-DEXTF- e .xarsdas no pÍDcc6so adíhinistralivo . quc s. ÍcÍcÍc cstê instruhcnto:

j) ã ocoÍttíEir dc caso foíoito ou d€ foÍçi mtior, ÍrrgulârÍnntc comprovad., imFxlhiv. dâ cxccuçào dtdc

rÍr) EÍn dcrorêrcia dc dc(cnninaçàojudicirl

PARTiGR FO SEGIINITO - A rcscisào destc Coívênio rmplica â antcsipsÊo do íinal da sua \'18ênciâ.

Eazendo âs scgui .s conscqúncias Dâra os at6, rêgisEos ê conrolcs â clc vioculadc:

l) ahctrção Íos p-azos relÂtivos Âo pcríodo dc crc.uçào do objdo;

ll) intcíÍupsão do CrotroEÍama dc D6.mbolso;

ItI) intcÍÍupção dâ emisslo dc OBT, ofucÍvâdo o dispo§o nos parágrÀfos l" c 2" do aí.87 do Dc.rclo n'

32.811 dê 2ttl09/2018:

ÍV) rntcrrupção do cronog.arha dc Mclâs/Elápds dc cxccuçâo do obicto;

\,) mt€rnrpçüo do cmnogmrns dE monitoíamenlo dritc insúumcnto;

VÍ) inlcio dá contagcm dos prazqs para aprêgcaEsio c análisc d, Prcslâção da Co[tas, nos lermos do

Capltulo I do Tífirlo rx do DccrÊto n' 12 tl I dc 2tl0e/2018.

PARÁGRAFo TERCEIRO - O hào Ícss.Í.imcnio. F.lo COI.IVENENTE, dos valoÍ.s alosâdos, no prazo

iráxit,lo de 15 (qúnzc) dias contâdos do Íê..binÉí!o dà notificição cívi.dâ pelo rcsDonsálel pelo --.,/
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í rcscisào dcíc In§bumcnto c a rns

PARiGRÂFO QUARTO - A Ícscisão por' .cordo êntr€ 6 ponicipcs ou unilat rElm.ntc pclo corccdcnre

s€.á formaliada por meio ú cclcbrsÉo de Teíno de Rescisàq quc lsrá eíicácia com . púlicâção de seu

exlÍÀto, até o quinto dia útil do mês sêguint! ao d. srâ assinauÍa, Ío DiáÍio Oftcial do Eslado e no Podal d!
Transp«ência tru nos tcrmm da dccisâo judicirl quc a dE cÍmi[oi!

PARÁGR^Fo ÚNICo - Âs dúvidas susciudas os ex€.üçào deste Convêíio, b€Ír como os cÂsos omrssos,

sêrâo dirimrdos pêlo CONCEDENTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - T(xlÊs Ês comunicsçõ.s rclativâs ao prcscnlc Convênio scrào co'rsirtcr dus

como Íegularmente feilÀs sc enEcgues ou cnviadils por oficio. câíâ pÍolocolada. lêlegrãma, lãx ou e.nr.ul

PARÁGn^FO SEGT NDO - As comunicisõês di.igidas ao CONCEDENTE deveÍAo ser cnlrEgues na Av

Albsno Cravciro, n'2775, briÍÍo Castêlão, CEP 60.861-211, Fortaleza/C€ oo oo cndcruço clL'lrónico

cadastrado no sist.ma infoÍníizÂdo d. g€stâo de contralo6 c CoovÊnios

PÀRÁGn^Fo TERCEIRo - Âí coftunicãçtu diÍiEkã§ .o CoNVENENTE dcvcriio scr cncaminhadas

para i, seu cndcÍEço conlbrüÉ ro crheçâlho dtssE inslrumcnlo ou para o cndEÍEço clctÍônico cadãslrddo no

sisrcma infoÍmati7âdo dc geíão dc conEatos c convàro6.

CLÀUSULA DÉCIMA sExÍA - DA PUBLICACÁ0

PAnÁGRAPo PRIMEIRo -o CoNCEDENTE pubricárá a ínbgÍa dcsre Co ênio na Plârâforma Ccará

TraíspaÍcnrs (wwu,.t.snipârEncia.cc.govbÍ) e. resumidamente, ãté o quinto dia útil d0 môs scguintc ao,lr

sua assina(un, nr imprlnse ofioâ|.

PARÁGR^rO SEGUNDO - A publicidâds dâ intcgra dcstc Instrumento no Poíal da TrnnspaÍência

dnrcccícrá obrigctoriarncntc a suâ ptrblicaçào Íesumidâ na impÍflsâ oficirl c confcrirlhc'á cÍicácir pârâ fins

do :nicio dâ libcração dc Íccusos Snancciros p€lo CONCEDENIE e da cxecução pclo CONVENENTE.

P^RÁGR^FO TERCEÍRO - Considcr!-se inregra do Convêniq alêm do (€rmo dc formâlizaçào, o

rcspectivD Plãno dc TÍabalhoc scus lcxos, deildÂmcntc dâtâdo e assinâdo pelâs paÍtcs ,z/
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PARÁGn^FO QUARTO - O CONVENENTE dcvcÍá disponibili?, ao cidãdão, na Í!-dc mundiar

coÍnpuhdoÍcs c cm sua sdc' informações ÍcfcÍenr6 à parcêla dos Íecursos públicos rccebidos e à sua

destinação, scm prcjuízo ds FeSâçào dc coúrâs â quc €ícjr le8âtmcnlc obÍigâdo.

PÂR/iGRÂFO QUINTO - O Pod€r Exe€urivo poderá ciigir a qualquer rcmpo e a s€u exclusivo crirério

qu. todos os atos dÀs licilÂçôcs c da rEspecüva diqrensâ ou co ratâçào por in.xigibilidâde, rElativos a €sre

Con!ênio, s.jsn pubücados no Diáno Oficial do Es6do. nâ fenrmcnls €slâdual d! TrEnspnrêÍ:cis rxitida

pela L€iComplcmcntar n" l3 I, de 27 de maio de 2009

CLÁUSULA DÉCTMA sÉTrMA - Do FoRo
PARÁGR^FO ÚNICO - Fica €leiro o ÍoÍo df, cidâdê dc Forúlêzrcc com Êfltucia êrFessâ â qualqucr

outrD, poÍ Ín6is ÍFivilcsiado qlE seja 9an dirimiÍ 03 §onfliros dccorIEntcs dcslc Convênio, que nâo foÍcm

resolvidos administÍativarncr E.

E, por rsl4.rn de pleflo acoÍdo. Iirmam o Í]Íel.Ilrc insErimento eIIl 02 (du:s) vias de igual rmr ê formam,

paÍa quc surtam sel§juÍidico§ e l€ãis cfcitos

fonatc2a,/Cc, JQ ,tfia;'t*
)

dc 2022.
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